
cERTrÞÃO DË RËGTSIRO E qUrrAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
trffiffiÅ*ffm No 238018 /202r,

Emissåor A6l04/2AZt
Validade: 3t/t2/2O2t

Chave: 17çÞ8-;::

¡-J

os

Conselho Regional de Engenhar¡a e Agronomia do Ceará

Ot:tìIIFIOAMOS que o profissional nrencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Leì 5.194/66, de2411211966,

dados abaixo. CERIIFIOAMOS, ainda, faoe o estâbelecimento nos artigos 68 e 69 da referida [-ei, que o interessado näo se encontra em

Cfìt:A-C[.

lnteressado(a)

Profissional: SANDOVAL GUIIúARÃËS BHLTRÃO JÚNIOR

Registro: 0601 61 7347

CPlj: 460.894.703-68

'Tipo de Reç,istro: tìä(ìlSTtìO I)t:tilNlÏlVO

Data de registro: 1 1/09/1996

Título(s)

GRADUAçAO

'v'

':i

'i,;'r

trNGË:Nt lEltìO M[:OANIOO

Arribuição: ARll(ìo 12 t)A Rt:sot-uçÃo N"2'18, DË 29/06/1973, DO CONËEA

Data de [:ormaçào: 25107/1995

TECNÓLOGO

ECNOLOGO EM MECAT'RONICA INDUSTRIAT.

Atribuição: ARTIGOS 3'E 4" DA RESOLIjÇÃO No 313/86, DO CONFEA.

tnstituição de Ensino: ctlNl Ro FEDERAL DË EDIJCAOAO T ECNOLOGICA DO CEARA

t)ata de Ê:ormaçã o: 061 1 21200-/

PÓS " GRADUAçÄO

MBA EM T:NGA. DI: PETfìÓt :O, GAS E BIOCOI\4BUSTfVEIS

Data do f:ormaçä o: 25l)g l2O1 2

Descrição

ctiRllDÃo t)t: RL:(ìlsTRO t: QtJITAÇÃO PËSSOA f:fslcA

lnformaçöes / Notas

- A falsificação deste documento constitu ¡"se em crime previsto no Código penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectlva ação penal

- Documento válido em todo território nacional'

- Esta csrtidão pêrclerá a validade, ca6o ocorra qualquêr alteração posterior dos elêmenlos cadastrais nela contldos'

Última Anuidade Paga

Ano:2021 (1/1)

Autos de lnfração

Nada consta

ResPonsabilidades Técnicas

ENlI)TESâ; MACNOR REPRESENTAÇÕÊS Ë COMÉRCIO LTDA EPP

Registro: 0000338028

CNPJ: 00.376.ô38/0001 -21

Data inicio: 2511 1 l21o5

Data t:im: lndefinido

Data [:iirn de Oontrato: lndefinido
'T ipo de lìesponsabilidacle: Rt:St'ONSAVEL' l t':CNICO

Limprr:sa: RIOAIìI.JO DA Slt-VA UEZI:ÍìRA [lfìËt"l - ËPP

RegistÌo: 0000456373

CNPJ: 08.934.640/0001 "U0

Data inicio: 2,4lO8l?.O15

Data I irn: lndefinido

t)ata fjiln de Oontr¿ìto: lndofinido

'T'ipo de lìosporrsal¡ilicjaric: tì[.St)ONSAVLL Tii(jNICO

l=lrllff.':JfÍl



CREA.CE
CONSELHO REGIONAL DÉ ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARA

RËLA'IÓRIO GERENCIAI.I

GRIJPO: REI,ATóNIOS
DIscRtçA0:

RELATÓRIO GENÉRICO

DATAtl.tOÀA: 30/07/20?1 À5 11,07t25
lil'lDõRliÇ0 lPr 17 7,37.254,49
LOCAL:

DADOS

j,J

..-,..

RAZÄO SOCTAL NOME FANTASIA ENDEREçO stTuaçAo Do
REGISTRO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
ATTVOS

DATA CAPITAL VAGA CAPITAL
soctAL

MACNOR RIPRE!;[NTAçÓIS
E COMúRCIO I.TDA FPP

MACNOR ÀEPRESENTAÇÕES E

COMERCIO LIDA EPP
J DA PENI]A, CENTRO.
ËORTALEZA/CE A'T'IVO

SANDOVAL GUI¡¡ARAES BELTRÁO

JúNroR I FRANctsco RANlos
vAscoNcELos luNtoR

07t0st2011 INDISPONIVEL R$ 5s0.000,00

REGISTRO
NACIONAL

0000338028

SOMA TOTAL

TOTAL CAPITAL SOCIAL

R$ 550,000.00

CREA-CE - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA Ë AGRONOf\4IA DO CEARÁ

RUA CASTRO E 5ILVA, 81 - CEN'IRO . FORTALEZA . CEARÁ

srTAc - srSTEMA DE TNFORMAçOEs TÉCNtCAs É ADMTNTSTRATTVAS DO CREA-C8





No 245546 /202t
Emissäor 2tl07 /2A2r
val

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

.{_\ 'J
OEIì1-|t-ICAIVOS quo o profìssional menc¡onado encontra-se rogistrado neste Conselho, nos termos da t-ei 5.194/66, de 2411211966',"ponformeiþgi
dados aba¡xo. CERIIFICA[/OS, ainda, face o estabelecimenlo nos añigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em déb[o óöin o
CfìËA.CË,

lnterossadofal

Profssional; FRANtÍSCO HIGINO DA SILVA VlËlRA

Registro: 0602873738

CPt:: 391 .731 .513-00

Tipo de tìegistro: REGISTRO I)FifrlNlllVO

Data de registro: 13l04l2OOO

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

g"Ë.#&".fä*ff-g*
?..d FÞ***t't-- %É k

.v'

Tltulo(s) .."..--

GRADUAçÃO

trN(ìENHEllìO MËCANICO

Atribuição: ARl l(ìO 12 DA RËSOI.LJCAO 218/73-CONFEA

lnstituição de []nsino: tJNlVEIìSIDADE FËDEtìAl- DO OEARA

Data de [:ormação: 25101 l?.000

Doscricão

CÉRT IDÄo DE RI:GIST.RO E OUITAÇÃo PESSOA FISIOA

lnformações / Notas

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à respectiva ação penal.

Documento váliclo em todo território nacional,

Esta certidäo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos,

Última Anuidade Paga

^no.2021 
(111)

Autos de lnfração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

EmpTe$a: STARC AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA ME

Registro: 228222

CNPJ: 1 2.329.660/0001-08

Data lnicio: Ogl11l20O?.

Data F¡m: lndefinido

lJata [rim de Contrato: lndefinido
'T ipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNlCo

Empresa: NiJCt.Eo DE I ECNol.oclA E OUALIDADE INDUSTRIAL Do CEARÁ - NUTEC

Registro: 00001 39084

cNPJ: 09.4 1 9. /89/0001 -94

Data inicio: O4lO1 l2OO7

Data [:im: lndefinido

Data [:im de Contrato: lndefinido
'T ipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TtlCNIOO

r5ílJ 'rllJfã



CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAçAO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

##ryffiÅ*#äff No 239323 /2021
Ëmissåo: 19/04/2OzL
Validädê: 31/ 1 /?4,2.12

Chaver È

-tl)
t:l

Ot:RllÍ:ICAMOS que a l::mpresa mencionacla encontra-se rrgistracja neste Conselho, nos lermos da t"ei 5.194/66, conformo os dadodtiinpressos
nesta certidão. OEtìllf:lOAl\¡OS, ainda, que a F-mpresa não se enoontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia clo Ceará - CÍ{[.A-CEi;
estando habilitada a exoroer suas ativrdades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

. _ _ lnteressado(a) .. _. _..

Enrpresa: STARC AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇRO LrnR Vr
CNf'.i: 1 2.329.660/0001-08

Ilegistro: 22822?.

Categoria: l\ilatriz

Capital Social: tì$ 100.000,00

Dâtâ do Capitål: 19/08i2013

l'aixa:2

objerivo sociât: tNST'At.AÇÃo Ê MAN|Jlt-.NÇAo Dt: stsl'EMAS cËNlRAts DE AR coNDtctoNADo, DE VENIILAçÃO E REFRTGERAçÃO;
oof\¡Hfìcto vArìta.JtslA trst,ËctAt.tzAt)o DE PËÇAS E AcESSÓRtos PAÍìA APARELHOS EI.EIROELETRONICOS PARA USO DOMÉStlCO;
COIVIJRCIO VAÍìT:JISI'A Dt:I IVA]'E[ìIAI. EI.Éj'T'RICO; RËPARAçÃO E IVANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EOIJIPAMEN]'OS PESSOAIS E

DON,IÉS]'ICOS; MANI.,]]'I]NÇÃO Ë REPAÍìAçÃO DE IVÁOUINAS t-- APARELIIOS DE REÍ:IìIGERAÇAO E VENTILAçÃO PARA USO INDUSTRIAL E

cof\¡t:RolAt.. oBS: A enrpresa executará a ativìdade: REPARAÇÃO t: MANtJIËNÇÃO DË OUlROS OBJ[:tOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS Ê:

DoN/Ésltcos, t:xot.t.JSrvAr\¡t:NlE NA ÀREA rvt:cÂNtcA, DEVTDO AlRtBtJtÇÕHS Do sEtJ tìESPoNSÁvEL TÉcNlco.
tìestrições Relativas ao Objetivo Social:

[::ndereço Matriz: fìUA (ìrìAÇA AIìANl] A, 1251, AI.VARO WEYNE, FOIìIAI-EZA, CE, 60336350

Tipo cle fìeg¡stro: fìogistro de flnrpresa

Data lnicial: 1 1 i09h99?.

Data f:inal: lndefinido

tìegistro fìeg¡onal: 22822

DescriÇäo

or:Rl tDÃo Dt: Rt:(ìlslÏìo E otjlrAÇÃ() Pt:ssoA JLJRlDlcA

lnformaçöes / Notas

- A capacidade técnico"profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais Çonstantes de seu

quadro técnico.

" A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Docunrento válido em todo território tracional.

- Estâ certidão perderá a val¡dade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elðmentos cadastrâ¡s nela contido$

- Os profissionais constantes na presente certidão tambêm são responsáveis técnicos ou integrantes do quadro técnico das seguintes

empresas registradas no CREA-CE:
uista aals¡ Ëmpresa(s):NÚcLEo DE TECNOLOGTA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC - 09,419.789/0001-S4;

Úttima Anuidade Paga

Ano 20?1 (111\

Autos de lnfraçäo

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: FRANCI$CO lìlGlNO DA SILVA VIEIRA

fìeg¡stro: 06028 /3738

Cf 'F: 391 . /3'1 .5'1:Ì"00

[)atâ lnicio: 081 1 1 1200?.

Data l--im: lndefinido

ljata fjim de Contrato: lndefinido
'I ítulos do F)rofissional:

trNcFNlltilRO lV[:CANICO

Atribuição: ARI IGO 12 DA RESOT"UCAO 218/73-CONFEA
'Tipo de tìesponsabiliclacle: fìt:St)ONSAV[:L ft:CNICO

fñÊ¡tÍ'rl'Lr:lã



Mirristério da Iir;onomi¿.¡
Scorotar¡a de Govenro I)igital
[)epartârìento Nac;ional de fìegistro [,impresarial e lntcgraçao
SeCrctaria do Desenvolvimer¡to Ëc<¡nômico

.llfìE (da OU qr¡ando a
;ede for enr outra lJt:)

23200390031

\onrc: SJAÍì-Ç-A[<)-()N-ãQON DO*L..J1L:.[:If[G.L:.UAÇAO_L]_DA

(da [impresa ou do Agente Auxiliar do Oomércio)

'equer a V.S' o deferimento do segu¡nte ¿¡to:

No DO PtìOl OOOI.O (lJso da ,Junta Comercial)

ll-MO(A). SR.(A) PRËS|DËNTE DA.Junta Comercial do Estado do Ceará

41ni,.
it,

lll I I ilil ll ililililr il ililililil il ]t

NO FCN/REMP

cEN21 36678909
\" Dt: CÓDIGO CÓDIGO DO
ýlAS t)OATO t::Vt :NTO OfDt: DLìSCIìIÇÃO DO A fO / [:VL:N T O

2062

Códioo da Natureza
JurÍdica

No de MatrÍcula do Agente
Auxil¡ar do Comércio

AL.l tiRACAO

o()Ns()t..IDACAO Dt:: O()N] tìA t'O/t:ST Al t il o
SAIDA Dt: SOOIO/ADMlNlSl'tìADOtì

AL.l t:IìACAO DE SOClO/ADMINISl lìADOtì

I:Qt-ìl^!.[Z-Á
L.ocal

-1.-0-.,Lunhq?.!21
Data

Reprcsentante [..e¡1al da Ernpresa / Agente Auxiliar cJo Cornórcio

Nome:

Assinatura

Tclcfone de Contato

o02

051 1

2005 I

2003 1

2 - IJSO DA.JIJN]A COMIÍìCIAL

I or,c;rsÄo stN(ìrJLArì f-l nrc;rsRo cor..EcIADA

\ome(s) t:mpresarial(ais) igUal(ais) ou semelh;lnte(s):

I srv f] srH,r f)rocesso em Ordem
À decisão

Data

f] r.rncr
Data Resporrsávr,'l

DIìcISÃO SIN(ìtJL.AIì

, \)cesso deferido. Publique-se c' arquive-se

f 
)roc;esso irrdeft;rido. F)t.tbliquc:-se.

n NÃo ___ 1,-__t. . __ .-.
Data

fìesponsável

2'Exigênc¡a

Responsável

3' Exigôncia 4' Ex¡gôncia 5" Exigôncia
ern exigência. (Vide cJespacho em folha anexa)

Tnnn
_l _/__

Data Responsávcl

Dt :clsÃo c()l.t:i(;IADA

[)ror;esso em exi57êtrcia. (Vide despacho em folha anexa)

f 
)roccsso dt¡ferido. [)ublique-se e arquive-sc.

[)Toc;csso indefcrido, [)ubliquc-se.

2¿ tixigência 3a Ex¡gôncia 4" Ex¡gênciâ 5' Eixiqènciâ

Trl Tnnn

Vogal

t)8st:tìvAçÕt::s

[)ata

Presidente da 'J'urma

Vogal Vogal



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

L.,

ldentificação do Processo "¡þ¡ . 1., ,

'"j ür: -.:r'ìrià'

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211087.850-8 cEN21 36678909 1410612021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

390.386.703-97 JEANN CARLO MENDONÇA DO NASCIMENTO 1610612021

Assinaclo utilizando o(s) seç¡uinte(s) selo(s) do ç wb

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Cadastro via lnternet Banking

'll
i,



I4" ADI:rIVû E CONSOT,IDAÇAO,4.O CONTRATO SOCIAL DA EMPRESÁ,
sIARC ARCoNDtcroNADo E, RIFRTGERAÇÄo lrn¿

CN PJ (M It'): r2.329.6(t0/000 I -08 / 5?r',:
:,t

Pelo presente instrunlento particular,

¡OSÉ ROCILDO GONçALVFIS I{OLANDA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 06/0L/LìSO,
in.scrito no CPIr:723.077.A53-!;3, RG:970070254.77.SSP/CFI, residente e domiciìiado à llua Graça
Ar;rnlta, 1291, Alt,os, Iìloresta, CIIP: 60,3i16-228, ltortalez,afUlì, RËPRESEN'IADO por PROCTJRADOR:
IEANN CARLO MENDONçA DO NASCIMIìNT'O, brasileiro, casado, contador, CPF; :1903A6.7Oll-97, RG:
fJ77967 CRC/CE, resident.c e domiciliado na Av. Rezerra de Menezes,25O0, Apto 1101,, Bloco I, São
G e ra rd o, C Il P : 6 0. lJ 2 5 - 9 0 :i, l; ortal eza f C, e.

ROIS['ìRIO SILVA IIOLANDA, brasileiro, divorciarlo, empre.sário, nascido em 03/07/Igt]4, inscrito no
CPF: 005.676.083-:ì6, RG: 200O001006372 SSP/CFì, residente e domiciìiado à Rua Graça Aranha, 1291.,
Alt.os, I'-ìoresta, CIIP: 60.336-228, FortalezafCE, REPRE.SENTADO por PRO(:IIRADOR: |EANN CARLO
MENDONç:A DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, contarlor, CPF: 3903A6.703-97, RG: 077967

^(IIìC/CH, residelrte e domiciliado na Av. Bezerra de Menezes,25OO, Apto 1101, Bloco I, São Gerardo, CFìP:

' 
0.:3 2 5-90 3, Iì ortalc:z,a f C.c.

ITRANCISCO IIIGINO DA SII.VA VIFIIRA, brasileiro, soÌteiro, empresário, nascido em 11,/01,/1,971,
insr:rito no CPF: 397.731.51:l-0O, RG: 94.023010094 SSP/CE, residente e domiciliada à Rua 1, 4\7 , Aptct
14.4. A, T:rbapuá, CLIP: 61.635-0:15, Car-rcaia/Cl:1, REPRE.SENTADO por PRO(IIJRADOR: JEANN CARI.O
MIìNDONçA D() NASCIMIìNTO, brasiìeiro, casado, contador, CPF: 39O.3Ít6.7O3-97, RG: 077967
CRC/CE, residr¡nte r-'clomiciliarlo na Av. Bezerra dr: Menezes,25OO, Apto 1101, Bloco I, São Gerardo, CIiP:
60.3 2 5-9 0 lì, I,'orl.alez a / C,e.

Únicos sticios cla socicd¿iclc linril¿rc1a STARC ARCONDICIONADO ll REFRIGERAçÃO LTDA, com secle ¡ì
Ru:r Graça Aranha, 1291, Floresta, CEP: 60.336-228, FrtrlalezafCE, corn )^eu corltratc¡ deviclan"ìcnttl
rc¡4istrarlo na Junta []oincrci¿rl do Ceará solr o NIRÐ 232AO39O031, por des¡racho no clia 14 cle Março dc
'l9BB, e irrscrit¿t no CNP|: 12.329.660/0001-08, resolvern ele corrum ¿rcorclo ALTERAR e CONSOLIDAR.
seLrs instrlunerrtos cle conf-c¡n'rriclacle conl os ¿rrt. 997, 101-3, '10'I5, 1028, 103'1, '1055,

1056,1057,'1064.,'1071.,1.072. e 1"078 da lei 10,4'06 de 1,0 cle Janeiro de 2OO2 [Código Civil BrasileiroJ,
nrecliante as segu intes cláusulas:

-Cláusula 
1"3. Retir¿l-se cl:¡ soc^iecl¡rcle neste ater o sócio fOSÉ ROCILDO GONçALVES HOLANDA, rlanclo e

e<;c[¡enclo plcna e geral qr"ritação referente aos seus ativos e passivos cia mesma, transf'erindo nesta
oc¿lsião sr"ras 5.000 (cinco rlil) c¡uotas cle valor unit¿irio cie lì$ 1,00 [urn realJ cildil uma, totalizando 11$

5,000,00 (cinco rnil reais) pãrâ o sócio rcìmarlescente RORERIO SILVA HOt,AND/,t.

Cl¿iusula 7.n. 0 sócio FRANCISCû HIGINû DA SILVA VIEIRA transfere por venclas neste ato 3.000 [três
nrÍl) t1 uotas no valor cle lì$ 1-,00 (r-rm real ) cacla tot¿rlizancìr¡ R$ 3.000,00 [tr'ês rnil reais) pat'a o sricio
renl¿ìn escen te IìCI IIE lìIO S ILVA FIOLANDA.

Junta Conrercial do Ëstatio cjo Ceará
Certifico registro sob r.r nù 5589157 em 16i06/2Ò21 cla Ernpresa STARC ARCONDICIONADO Ê REFRIGËRACAO LTUA, CNP.J 1232S66000{J10
prÕtôcoìo 210B7B9OB - 1410612021. Aut€rnticaÇão: 56È08787D8D44D883F4C76F64979444547AAÕFE^. Lt:nir¡r Cardoso de Alencar Serain
Ser:retária-(ìerâ|. [)ar¿] v¿llidar este documento, acesse http://www.jucec.ce.ç¡ov.br e informe no do protocolo 2.1lOt37.B9O-B e o cócligo de se¡¡tlrat
rr{jbg t,:sta cópia foi autenticírda digitalntente e assinada em 161O612O2.1 por Lenira Cardoso de Ale;ncar Seraine --St>cret¿iria-Ge¡ral.

l'''''"''' ¡' Pá9 3
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14" ,,\I)ITIVO E CONSOI,IDAÇAO AO CONTRATO SOCIAL DA BMPRBSA
S1'ARC ARC'ONDIC TONADO F], RBIFRIGE,RAÇÃO L:TDA ,t 

,;

CNPJ (MF): 12.329.660/0001 -08

'!

Cláusula 34. O Capital Social cla empresa é cie R$ 100.000,00 [cem rnil reaisJ clividiclos em 100.00'0'¡.,,,',.,
rnil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 [um reaì), cada uma,.subscritas e integralizados em mor:da
corrente do País, fica assim distribuídos entre os sócios:

tilq. F'RANCISCO HIGINO DA SILVA VIBIIRA detém, integralizados e subscritos, R$ 2.000,00 [dois r-nil
reais) distribuídos em 2,000 [dois rnil) quotas de valor unitário R$ 1,00 [um real) cada inl.egralizac]o c.m
moeda correnle do país ao capital social da empresa

Q2a. ROBERIO SII.VA IIOLANDA detém, integralizad<ls e subscritos, R$ 98.000,00 (noventa e oito mil
rcais) dist.ribuídos em 9[J.000 [noventa e oilo miì) quot.as de vaìor unitário R$ 1,00 [um reaì) cada
int.egralizado elrr moeda corr(:nte do país ao capitaì social da empresa.

SOCIO
IìIìANCIS(:O HIGINO DA SII.VA VIEIRA R$ 2.000 00
RORF]RIO SII,VA IIOI.ANDA R$ 98,000 00
TOTAI, R$ L00.000,00

Cláu.sula 44. As demais cÌáusulas do presente cont.rato aqui não modificadas, em todo ou em parte,
cont.inuam in alteraclas

IÌm face das alterações acima, consolida-se o contrato .social, nos termos da Lei ne 10.406 /2OO2,
mediante as condições e cláusulas se¡¡uintes;

ATO CONSOI,IDADO

ROtllÌRIO SII.VA HOLANDA, brasileiro, divorciarìo, empresário, nascido em O'.3/07/1.984, inscrito no
CPI;:005.676.O8!l-36, RG:2000001006372 SSP/CFì, residente e domicilìado à Rua Graça Aranha, 1,291,

.,-(\lt.os, I.'ìorest.a, CLiP: 60,1336-22t1, Itortalezafcll, RFìPRFìSFINTADO por PROCIJRADOR: JEANN CARLO
,/f IÌNDONçA DO NASCIMFìN'IO, brasileiro, casado, contador, CPF: 3903A6.703-97, RG: 017967
CRC/CE, residente e domiciliado na Av. Bezerra de Menez,e.s,25O0, Apto 1.101., Bloco I, São Gerardo, CFIP:

60J-325 - 9 03, F-o rtaì ez a / Ce.

IìRANCISCO HI(;lNO DA.SII.VA VIIÌIRA, brasileiro, solt.eiro, empresário, nascido em 11-/0L/1971.,
insr:ri[o no CPF: 3911.73:1.51:l-00, RG: 94023010094.SSP/CFì, residente e domiciliada à Rua 1-,41..7, Aptr>
1,4.4. A,'l'abapuá, CtlP: 61.635-0:35, Caucaia/Clrì, RFIPRE.SFINTADO por PROCTJRADOR: JF:ANN CARLO
MHNDONçA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, cc¡ntador, CPF: 3903A6.703-97, RG: 077967
CRC/CE, residente e domiciliado na Av, Beze:rra de Menezes,250O, Apto L101, Bloco I, São Gerardo, CEP:
60.325 -9 )lJ, I.-o rtal r-'z a / Ct'-.

.Junta Oornerci¿rl do fistarlo do Oeará
Oertifico reqistro sob o no f;589157 en¡ 16/06l?-O2-l da [inrprcsa SlAfìC ARCONDICIONADO tr Rt ËRIGERACAO t..l-DA, CNP,J 1232966000010
protocolo 210878908 14106/2.02.1. Autenticação: 56Ë9878/D13DAADËÉ3f'4C76Í:64979444547A4O1:t:. [-t:nira Oarcloso de Alencar Serain
Secretárra-Geral. l)ara validar este docunrentr¡, acesse http://www..iucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 211087.890-8 e o código de sc'gttrat

,l,t!^.'.t Pá9 4

OTIOTAS VALOR
2.000

98.000
100.000
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l4., ADITIVO F] CONSOI,IDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAI- DA EMPRE,SA
ST",\RC A RC ONDI C ION AI) O tt RF],FRIGI|RA Ç,ÃO I-TD A

C'NPJ (MF'): 12.329.660/0001-08 
,,,1

rì 1

,'.i

tJnicos sócir:s rla sor:iedacle linrilada STARC ARCONDICIONADO E RÞìF'RIGFIRAçÃO [.TDA,. corn 5¡.¡1'* ¿
Rrta Graça Aranha, 1.291, Iìlorcsta, CIìP: 60.1136"22t\, ItortalezafCE, com seLl contrato clevidamentc
rcgistracìo na Junta Contercial do Ceará sob o NIRIì 2:12OO39O031, por despacho no dia 14 de Março rìr:
19[]fl, e inscrit-a no CNPf: 72.:ì29.660/OOO1.-OB, resolve fazer seu ato consolidado e o faz mediante;rs
r:lattsul¿rs e cortrliçõt:s a seguir:

Cláusula 1.ê. O objeto social

'/ In.stalação e mauutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiìação e refrigeração
'/ Manutenção e reparação de n-ráquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industriaì

e comerciaì
,/ Comércio vareji.sl.a de material elétrico
'/ Comercicl varr:jisla especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, excet<> informática e comunicação
'/ Reparação e manutenção de outros objelos r: equipamerìtos pessoais e doméstico.s não

especi fi cados an teri orn-ìente.

Cláusula 24. O c;,rpit.al sociaì é de R$ 1-00.000,00 (cem r-nil reais), dividido em 100.000 (cem miìJ quotas
clc valor unilário R$ 1,00 [um real) cac.la integralizado em moeda corrente do país ao capital social da
enl presa:

CAPITAI,
RANCISCO III(;INO DA SILVA VIFìIRA R$ 2.000 oo
ORIìRIO SII,VA IIOI,ANDA

AI.

Cláusula:ì4. Aempresi:riniciousuasatividadesem 17/03/lgBBeseuprazo deduraçãoéindeterminado,

Cláusula 4.a. O caÌ-¡it.al é de Iì$ 100.000,00 (cem mil reaisJ, já tot.almente integralizado em moeda corrent.e
do País.

.,Iáu.sula 5e. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trânsferidas a terceiros sem o
r:onsentimcnto r.lo outro sócio, a qLren'ì fica asseguradcl, ern igualdade de condições e preço, direto de
prr:fÌ:rência para a.sua aquisição se postas à venda, formalizando, se reaìizada a cessão, a alteração
con t.ralual pert.in r:n t-r:.

Cláusula 6i!. A rt:spons;rbilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quol-as, mas arnbos respondern
.solidariamt-'nte, pela integralização do capital social.

Cláusula 7". A administração da sociedade caberá excìusivamente ao sócio RORFIRIO SILV/\ IIOI.ANDA
corn poderes e at.ribuiçõe.s de admini.strador autorizado o uso do nome em¡rresarial em at.ividâde.s

(ìrq

,Jr.rnta Corneroì¿¡l do []stacio rlo Oeará
Oertifico reeristro sob o no t;589157 em 16/O612-O2-1 da firnpresa SIARC AIìCONDIOIONAI)O F Rt:FRl(ìI:RAOAO t.]DA, ONt).J '1 232966000010
protocolo 2108/8908 .-1410612021. Autcnticaçäo: 56t-:98/87DßDAADt:[3t:4C/6f:649"/944454 lAAOl:f:. [..ernira Oardoso de Alencar Serain

u{tb!l t-:sta cópia foi autenticad¿r dillitalrnente e assinad¿: em 16lO612-021 por l.enira Carcloso de Alencar Seraine. . Secretária-Ge¡al.
-:.1!",.,.. .l pát¡. 5

9fÌ.ooo 00

IJOTAS
2.000

R$ gft.ooo,oo
1.O0.000 R$ 100.000,00

l:r:



I4'' ADITIVO TI CONSOI,DAÇAO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
ST'ARC ARCONDICÍONADO ti RBFRIGIiRAÇÃO LTDA 

.

C'NPJ (Ml'): 12.329.660/0001-08 
...'..t
iii

c.stranhas ao intcre.sse social ou assumir <lbrigaçõle.s seja em favor de qualquer dos

,,:.'
,1..

quotìita¡ ou de
terceiros, bem comr¡ onerar olr alic.nar bens in-róveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

{i14.0 admini.st-rador declara, sob as penas da l.ei, de que não está impedido de exercer a administ.ração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
cìel;r, a pena que vedt:, ;rinda que temporari¿rrnr¡nt-e, o acesso a cargos públicos; oll por crime faliment-ar,
c.lr: prevaricaçár>, pcit.et ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, con[ra o.sistcma
f inanceiro nacional, contra normas de def'esa de concorrência, contra as relações de consumo, fé priblica,
ou a propriedaclc.

Cláu.sula 8a. Somr:nt.e o sócio RORERIO SII.VA HOLANDA irá fixar uma ret.irada mensal a titulo de pró-
labore, previanrent.r: combinada e ob.servada as dis¡rosições regulamenl.ares pert.inentes, que será levacla
à conla dc dc.spe.sas gcrais.

^lláu.sula 9e, Iìalecimento ou interditado qualqur:r sócio, a socieclade continuará suas atividacles com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possíveì ou inexistindo interesse destes ou do[s) sócio[s)
relxanes(lent.es[sJ, o vaìor cle seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial d::
.sociedadc', ¿¡ dat.a da resolttção, verificada em balanço especiaìmente ìevantado.

{i1e. O meslro procedimento.será adotado É-'ln ou[ros casos em que a sociedade se resolva em relação a
seu sócio

Cláu.sula 1Oe. Ao t.érmino de cada exercício.social, enl l-ìl- de dezembro, o administrador prestará cont-as
jtt.stificadas de .sua aclministração, proceclendo à claboração de inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de rr-'sult.ado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apnradas.

Cláu.sula 114. A sociedadc podr:rá a qualque,'r tempo, abrir ou fechar filial mediante alteração contratual
a.ssinada por todo.s o.s .sricios,

Cláu.sula 124. Os (--asos ornissos ao presente instrument.o serão resolvidos pelas leis em vigor,

iláu.sula 13e. Fica eìeito o foro da Comarca de lrortalezaf Ce, para o exercício e o comprimento dcls
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

[:ì, por estarem a.ssirn, de pleno acordo, assinam o pre.sente instrumento ern via única devidament.e
arquivada na Jlrnta Comerciaì do Estado clo Cr¡ará.

ïìortalez,af CE, 07 de f unho de 2021

tr
Junta Cornercial do Ë:;tado do Oeará
Oertifico registro sob o no 55j89157 em 161061202-1 da Ë:mpresa STARC AROONDICIONADO t: RÊËRIGL:RAOAO t..TDA , ONPJ 123296600001O
protocolo 2108/8908 - 1410612021. Autcntrcação: {t6EgBTBTDBDAADËË3¡'4C76I'16497944454'7A4OF|. l-r,.nir¿¡ Oardoso de Alencar Serain
Secretária-Geral. [)ara validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.ç¡ov.br e informe no do protocolo 211O87.89O-B e o códig¡o de segurat
utjbg t::sta oópia ftri aLrtenticada digitalmente c assinada em 161O612021 por [.-enira Cardoso de Alencar Seraine -. Secretária-(ìe1;-al. 

]

'!l:t'**' ! pá9. 6



14" ADITIVO E coNSoLIDAÇÃo Ao coNTRATo soCTAL DA EMPRESA

CNP.I (MF): 12.329.660/0001 -08
STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO r,rDA a

"ì

_.î
. f,, r\û.{e Ê

losÉ RocrLD() coNçAr.vES lroI.ANDA
(Representado por ¡rrocurador: IEANN CARLO MENDONçA DO NASCTMENTO)

ROIIERIO SII,VA IIOLANDA
(Reprcsentado por ¡rlocurador: IEANN CARt,O MËNDONçA DO NASCTMIìNTO)

IìRANCIS(]O HIGINO DA SII,VA VIEIRA
(Re¡rresentado ¡ror ¡rrocurador.: f FIANN CARLO MENDONçA DO NASCIMENTO)

Junta Cornercial do l]stado do Oeará
Oertifico reqistro sob o n" 5589157 ern 16106/2O21 da Empresa SIARC ARCONDICIONADO tl RËFRIGERAOAO LTDA, CNP.I 1232966000010
protocolo 21087890U - 1410612021. Autenticação: 56Ë9B7B7DBÞAADËË3f:4C76F:64575444547440Í:Ê.. [-enira Cardoso de Alencar Serain
Seoretária-Getal. Para validar este docrlmento, âcesse http://www.juoec.ce.gov.br e informe no do protocolo 21l08/.890-B e o código de segurar

..; -: -L:'¡rt1.
t1*i4"'

uSbg Estâ cópia foi autenticada d¡gitalmente e âssinada em 16106/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-G
pás.7



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21i087.890-8 cEN21 36678909 1410612021

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

390.386.703-97 JEANN CARLO MENDONÇA DO NASCIMENTO 1610612021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g..rxg.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Cadastro via lnternet Banking
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JUNTA COMERC]AL DO ËSTADO DO CEARA
Registro Digital
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21l087.890-B cEN2'136678909 1410612021

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

390.386.703-97 JEANN CARLO MENDONÇA DO NASCIMENTO 16106/2021

Assinarjo utilizanclo o(s) seç¡uinte(s) selo(s) do g' v.hr

Selo Ouro - CertificacJo Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Cadastro via lnternet Banking



CREA.CE
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ

REI.A'I'ÓRIO GÉRËNCIAI.:

GRUPO: RELATóRIOS
DE5CRIçAol

RELATóRIO GENÉRICO

DATA/nORA: 30 107 l2(r2t À5 11i07:24
[Nrtf:R[ÇO lP: 177.31.25 4.49
LOCAL:

DADOS

r _ - a ^'/ --'- _ : a.^
- :rlr;

f"ì

RAZAO SOCtAt. NOME FANTASIA ENDEREçO SITUÀçAO DO
RÉGISTRO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
aTtvos DATA CAPITAL VAGA CAPITAL SOCIAL

51AßC AR CONDICIONAÞO f;
RtrR¡6[RAÇ,\O LTDÂ t4E

sÏARC AR CONDICIONADO E

REFRIGERAçÃO LTÞA [48
GRAçA ARANHA. ALVARO
WEYNE. FORTAI-ÊZA/CË

ATIVO
Í:RANCISCO IlIGINO DA SILVA
VIEIRA

19/08/2013 INDISPONiVEL R$ 100.000,00

REGISTRO
NACIONAL

228222

SOMA TOTAL

TOTAL CAPITAL SOCIAL

R$ 100,000.00

/,-rl

CRÍ:A-CE - CONSËL.HO REGIONAI, DE ËNGËNI]ARIA E AGRONOMIA DO CEARÀ
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENIRO " IORTALEZA - CEARÁ

slTAc - stsTEMA ÞE TNFORMAçÖES TÉCN|CAS É ADMTNTSTRATTVAS DO CREA-CE



0?.10812.02,1 Gmail - fìFOURSO - CAUCAIA - ref. PE 2021,07 .01 .01 (Serviços Ar Condicionado)

M tr"r"çmåå Município de Çaucaia Ceara <pregoêscäucaia.ce i{.-com>

RECURSO - CAUCAIA - ref. PE 2021.07.01.01 (Serviços Ar Condicionad
'l rnen*agem

MACNoR REPRESENTAçÖES E COMÉRCIO LTDA. <macnorrclicitacao@hotmail,com>
Para: "pregoescaucaia.ce@gmail.com" <pregoescaucaia.ce@gmail,com>

30 de julho de

RECURSO - CAUCAIA - ref, PE TOZL.Q7.0t,01 (Serviços Ar Condicionado)

Recurso já inserido no Comprasnet sem os anexos.

Márcia Tenorio
Llcitação

ïì Recurso Caucaía PE 202'1.07.01.01 . Serviços de Manutenção (Macnor) + RG + Anexos Starc.pdf
1861K

^?*

^

^
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IìXCELENTÍSSIMO SENI{OR DIRETOR DB I,ICNAÇOES DA PREFEI-

TUIìA MUNICIPAL DB CAUCAIA - CÐAIìA

MACNOR REPRESENTAçÕES E COMÉRCrO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita. no CNRJ sob o n'
O0.376.63810001-21, estabelecida na Rua J da Penha n" 312, Bairro

Centrcr, Fclrtaleza Cea.rá., vem, à presença de VOSSA SENHORIA por

selrs representantes legais apresentar no prazo legal seu RECURSO

UMPUGNAçAO| a habilitaçäo da empresa STARC que saiu vencedora

clos lotcs 7, 2, lJ c 4, por violaçã.o ao eclital cle conv<lcação em se1l. item

6.5.3, para tanto aduø e requcr o que se seflue:

01. A empresa STARC, part.icipante do certame

não a.tendeu a norma insculpida no itern 6,5.3 do edital e isso porque

a documcrrtaÇão por cla aprcscntado náo ter corrtemplaclo todos os

MACNOR REPRESENTAçÖES E COMERCIO LTDA EPP

Rua J. da Penha, 312 - Centro - Cep.: 60.110-120 - Fortaleza - CE
E m a i I : rn a cng-rrç I i cil ¡: ca o (o) h otrn a i l. c o A

CNPJ 00,376.638/0001-21 - CGF 06.298,454-3 * Pabx: (85) 3226.25.74 -.Fax: (85) 3221-5354

IMPUGNAçÃO A HA,BILITAçÃO DA DMPRESA STARC
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pontos suscitados no item <1o edital, conforme restará d.

segulr

02. Ve.jamos o disposto no item 6.5.3, que trata

d,o Terrrto cle Inclic¿.içao cle inst¿riaçåo, aparelhamento e pessoal, tor-

nanclo-a In¡rbilit¿rcla pâra o serviço ob.jeto deste, uerbis;

ta1.ações, do aparel.hamento e do pessoal técnico
adequado e disponiveis para realì.zação do objeLo,
bem como da qualificação de cada um dos membros da

equipe técn j-ca que se i:esponsabi lri,z.ará pelos tra-
balhos. Para esta indlcação deverá ser encaminhado

o'Iermo de Tndicação de Instalação, Apai:elhament-o

e Pessoal, onde também deverá constar a anuência

e/ou o 'tde acordo" do(s) profissional(is) indica-
do(s) para compor: a equi.pe técnica."

03. Acontece que a empresa STAR.C náo se in-

cumtliu rle cumprir com o exigido no subitem 6.5.3, deixando total-

mcnte de fazer a inclicação quanto às instalações, ao aparelhamento e

do pessoal técnico adequado e disponível, conforme explicitaremos a

seguir.

04. A empresa STARC negligenciou quando

omit.iu Llma sí:rie cle informaÇões como a import.ância clo aparelha-

mento, pois tratam-se dos r:quipamentos, das ferramentas, d<ls mate-

riais r: consumíveis, cls quais scrão utilizados na rea.lizaçao dos servi-

Ços.
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05. Deixou tarnbém, de dernonstrar a respeito

cle sua.s instalações, quais sejam, o local ambiente fisico, o apoio e

acomodacão de materiais, laboratório ou bancada de trabalho do pes-

soal tócnico, financeiro, diretoria ot-r supervisáo dentre outros.

06. B o mais importante, diria mais que im-
prescindível: não indicou. uma Equipe 'sADEQUADA" e "DISPONÍ-
VEL" cleixanclo claro que não há pessoal tí:cnico clisponível, não há.

um¿ì equipc tr:cnica pronta ou membros para assumir <ls serviços ob-
jt':t.o do pre:sentr: edital. O edital foi tlem claro ao expressar:

"do pessoal técnico adeguado e disponíveís para

r:ea1..ì zação do ob j et-o, bem como cla quatif icação de cada um dos membros da

equipe técnica que se i:esponsabilt-zarâ pelos trabalhos

07. A empresa STARC náo determinou uma

equipe tócnica e o mais grave, não cumpriu com o exigido no edital

quanto à ANUtrNCIA or-r ao ACEITE de cada um de selrs mernbros.

t'. . . onde também devei:á constar a anuênci.a e/ou o

"de acordo" do(s) pr:ofissional.(is) j.ndicado(s) para compor a equipe técni-
ca,"

08. Note que foi o próprio Sr. Francisco Fligino,

que sc inclicou como engenheiro, não tendo inclicado o restante cla

equipe tecnica, portanto a equipe técnica e restringicla apenas a Llma

pessoa., no caso o engenheiro I'-rancisco Higino, Ilesponsável Técnico,

rräo senclo compatível com ta.manho montant(: dr: serviço ob.jeto do

prcsc:ntr: pregã"o, senao vejamos:
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LOTB I - serviço de manuterrção preventiva de aparelho de ar condici-

onaclo - 2.428 serviços

LOI'E II - serviço de manutenção corretiva de a.parelho de ar condici-

onado - 2.297 serviços

LOTE III - serviÇo dr: instalaçao de ar condicionado - 356 senriços

LOTft IV - serviço de reprocessamento de gás - gSL senriços

09. Responsável 'lécnico, segundo o conceito

do CRIìA, e cl profissional legalmentr-: habilitado que assume respon-

sabilidadr: pelos aspeci.os 1.ócnicos dos trabalhos da pessoa jurídica

perante o Conselho llegional de Engenharia e Agronomia, clientes,

socir:clade em geral, Ministí:rio Priblico, Poder .Iudiciário e demais au-

l.oriclarles const.it.uídas, portanto, não í: ele (Fco. Higino) o execut.or,

náo ó a equipc t-ccnica que a Prefeitura de Caucaia determinou que

indicasse.

10. Convém relatar ainda, que o documento

aprcsr:ntado pela STARC não e uma indicação da Equipe Tecnica, é

indicação única e exclusivamente do responsável Técnico.

I 1. FIá mais um agravante: a cleclaração acos-

tada no processo não tem valiclarle pois nã.o está assinada pelo repre-

scnl.antc legal cla cmpresa, ma.s pelo responsável t.i:cnico, assinanclo

urn clocurncnto sr:m ter poder pa.ra. ta.l.

MACNOR REPRESENTAçÖES E COMERCTO LTDA Epp
Rua J. da Penha, 312 - Centro - Cep,: 60.1 10-120 - Fortaleza - CE
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12. Portanto a referida ernpresa não p tet'¡"t'

siclo habilitada por não ter cumprido o estipulado no subitem 6.5.3.,

diante disso não se presta a demonstrar a capacidade técnica da em-

presa SlARC, o que deverá desabilitá-la do certame para que as de-

mais propostas sejam apreciadas.

13. It óbvio que o processo de licitação tem que

oferec<:r a aclminist.ração pública as garântias mínimas para o cllm-

primcnto integral clo contral,o, razao pela qual o aclministrador elabo-

ra o edital prevendo todcls os dispositivos legais capazes de assegurar

essa cxecuÇao cont.ratual.

14. Vale a pena lembrar que as normas que rc-

gem o processo licitat.<irio antes das regras específicas devem atender

rigorosarnente aos principios previstos no artigo 37 de nossa Consti-

tuição federal que assim expressa, senão vejamos:

Art. 37. A administraçåo pública direta, indiret,a
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Dist,rit,o Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e, t,ambém, ao se-
guínte:

15. A lei i1.666/93 especifica quc gere o pro-

ccsso licitatório, t.ambém prevê estes princípios na aplicação clos atos

a clministrativos, verbis ;

"Art,. 3o A licitaçåo destina-se a garantir a obser-
vância do princípio const,itucional da isonomia, a
seleçåo da proposla mais vantajosa para a adminis-
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traçäo e a promoçåo do desenvolvímentô"'nacíonal
sustent,ável e será processada e julgada em est.rita
conformidade com os princípios básicos da legalida-
de, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publÍcidade, da probÍdade admínist,rativa, da
vineulação ao instrument,o convocatório, do julga-
ment,o objetivo e dos que lhes sã.o correlatos,

16. Essa mesma lei, tambí:m prevê a indicaçao

das instalaçöes e do âparelhamento e do pessoal té:cnico adequado

no tenla qualificação técnica, senão vejamos;

"Art,. 30, A documentação refativa à quaJ.ificação
t,écn.íca .l.i.nit¿sr..se- á a :

.I.f '- conp.rovação de aptí.clão para desempenho de at.i--
vj.dade perti.nente e compativeJ em caracteristicas,
quantidades e prâzos com o objeto da 11citação, e
.incllcação das -rnstaJações e do apareJhamento e do
pessoa.l técnico adequados e disponiveis para a rea*
Jização do objeto da lic.i.tação, bem como da quali-
.f.icaçã<> de cada um dos membros cla egu.rlpe técn.ica
que se responsabifizará pe-los trabalhos";

17. O princípio da vinculação ao edital deter-

mina qLrc a Administraçäo Pública, ao lançar edital de convocação de

licitaçã.o, <feverá, obrigatoriamente, submeter-se ao que ali está sendo

exigido.

Lej 8.666/93, art. 41

Art. 41. A Administração não pode descumprir
normas e condições do edital, ao quaJ. se acha
t-rita¡nente v.incuLada. (Or.ig).na.l sem grif o) ,

as
es-

18. A dout.rina aclara o princÍpio da vinculaÇão
ao edital, conforme atestam as palavras de MARÇAL.IUSTBN FILI-IO:
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;ss cond-ições sobre o contrato f uturo. Porém, dever¿i
rza-1er-se dessa J-iberdade com antecedê¡cia , indican-.
do exaustivamente suas escol-has. Tais escolhas se-
rão cons.íqnadas no ato convocatórjo da Jicltação,
gue passará a reger a conduta futura do adninjstra-
dor, AJém da Lei, o instrumento convocatório da li-
citaÇão determina as condiçÕes a serem observadas
pe.1 o.s envo.lvidos na .1..ic.ítação. A vincuJação ao jn^e-
trumento convocatório compJ.ementa a vincuJação â
l.ei . " (JUSTEN FILHO, MarÇaL , Conentários â _Ze¿ de
Tici.tações e contratos administrativos. 8" ed, São
Paufo: Dialética, 2007, páq, 65).

19. Bm senticlo símila.r, clestacam-se os ensina-
mentos cla festejacla cloutrinarlora MARIA SYLVIA ZANBI-I-A IJI PIBTRO:

"Quando a Adni-nistração estabe-lece, no edital ou na
carta-convite, as condições para participar da fici-
tação e as cfáusu-Zas essenciajs do futuro contrato,
os interessados apresentarão suas propostas com base
nestes eJementos; ora, se for aceita proposta oLt ce-
.Iebrado contrato com desrespeito às condições prevr-
ä/nelr te estabe.lecidas, bur.lados estarão os pr-incipios
da Jicitaçâo, en especiaJ o da igualdade entre os

UELE UE SE PRENDEU AOS TERMOS DO

]'DITAI, PODE SER PREJUDICADO PE.LA MELHOR PROPOSTA
APRESENTADA POR OUTRO LIC].TANTE QUE O DESRESPEITOU.'

"Äss.irn, a Adnin.istração ten .Iiberdade pa

ficitantes I POIS

IDirei.to
Pi.etro.
3081.

Citando o
(ob. cit,
arremaLa I

administrativo / Maria
15 . ed . - São Paul-o :

Sylvia
Atlas,

Zaneffa Di
2003 - pS.

r:enomado doutrinador HELY
p.2"7 .\ , JosÉ Dos sANTos

com Iucidez ì-rr:eparáveJ. :

I,OPES MEIRELLES
CARVALHO F]LHO

"Vedado à Adninistração e aos ficjtantes é o descum-
primento das regras de convocação, deixando de con-
siderar o que nele se exige, como por exemplo, a
dispensa de document-o ou a fixação de preço fora dos
,l jmj te.s estabel.ecidos . Em ta js hipóteses , deve-se
dar a descJ.assr .f icação do Jicitante, como de resto
inpõe o art. 48, I/ do Estatuto. " [Manua.L de direito
admi.nisi-rativo ,/ .losé dos Santos Carvalho Fi.1ho. -
15. ed. - Rio de Janei¡:o: Editora Lúmen Júris, 2O06
' ps. 201).

20, Quanto aos Princípios da Legalidade e Vin-
culaÇäo ao Instrumento Convocat.ório, posiciona-se o mestre lvan Bar-
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bosa Rigolin, in Manual Prático de Licitaçoes, I99I - Bd. S
rnuita rnaestria e clareza:

:i 5trol.^

"Diz'-se que a licìtação é um proced-imento vincufa-.
do, e o s.ignifìcado da a.firnação é precisament,e o de
que a vontade da Lei. vincul"a a vontade do licitador,
ou seja: nenhuma Liberdade tem ao seu gosto particu-
1ar, mas apenas pode atuar na estrita conformidade
do comando da Lei, " (Grifo nosso)

21.. A administraÇão não pode confundir discri-
cionariedade com arbitrariedade, pois sabe-se que o poder da Adminis-
traçã.o no tocante a licitações é totalmente vinculado. Assim posiciona-
sc o Mr:stre l-Ic:ly Lopes Meirelles, in l)ireito Arlministrativo, 16 Ed.,
1991:

"À/e.sse.s a t--os a normâ legaJ. condiciona ä suá expedi -

Ção aos dados constant-es em seu texto. Dai se dizer
qLte ta-¿s atos são vinculados oLi reqrados, slgni.f i*
cando que, na sua práticat o agente púbJico fica in.-
teiramente preso ao enunciado da lei, em todas as
sLra,s especif icações, "

'o EDTTAL n e ¡,nt ÍN?ãRN,A DA r,rcrrAÇÀ,o, t:, coMo rAL,
VINCULA AOS SEUS TERMOS TAN'I'O OS LIC-]:IANTES COMA A
ADM.TNISTRAÇÃO ?UE OS EXPEDIU. " (G.rif O NOSSO)

22. Assim também salienta o professor TOSHIO
MUKAI, in Bstatutos Jurídicos rle Licitaçoes e Contratos administrati-
vos,2aBd., 1990:

"O ju-Iqanent.o da f -icitaÇão comporta I port,anto I uma
ati-v.idade não'"discr.icionária da Comissão, mas I sim,
vjncufada, admitindo, destarte, reexame amplo do Po-
der Judiciário, "

23. O Princípio da Vinculação ao Instrumento
Convor:at.ório, tambem encontra guariclâ no pocler .jucliciário, ql.re afir-
mâ

". . . observância estrita
não dá ensejo â admissão
que majs vanta.josos â
10.3/157 - RT'644/69)

, com

ternos do Edital I qLte
critérios outros, mesmo

dos
de

Adni.nistraçãct" (RJTJESP
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24. Indiscutivelrnerì.tc a comissão não se atentou
aos doctlmentos, indicaçÕes quc a empresa STARC deveria fazer e de-
monstrareWÃOOFEZ.

25. DIÓGBNBS GASPARINI, sinteticamente
sumc o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocâtório:

UMA VEZ ?UtsL.TCADO O AV.TSO DA LICt'TAÇAO O EDTTAL JA
nsrÁ À otseostçÃo oos vÁntos TNTERESSADcI E, DESSE
MoDo, nsrÃo FTrADAS, DE F)RMA RÍGIDA, .As REGR.AS D,4-
?UELE pRocESSo rtclrerónto E DA co¡'tsneürnt'E coNTRA-
reçeo.

A aARTJ'R Do MoMENro EM eut A coMrssÃo DE LrcrreÇÃo,
POR EXEMPLO P.ASS.A A ENTENDE,R E 1I INTERPRETAR .AS RE-
GRAS ED.T CÏAS ACE.TTANDO DOTS DOCUMEN?OS NO LUGAR
lE ?R

re-

s

DE, O PRJNC

UE ENT'T'NNF: r: TR s 
'ERJA 

UUA nXtCnNCtA
I..L]iGAL ELA I:]S MUDANDO Ä.9 Jì¡;GRÄS DO JOGO ELA ES
AI,']'T:RANDO O EDI'T'AL T: A COMIS O DE .L.ICTT'A ,],EM

POD]IRES PARA MOOIFICAR AS R.EGR,AS DO ED]TAL, HAVLRTA
.INDTRETA.I\4ENTE, UMA V1 AO PRINC PIO DA IGUALDA-

P.TO DA ESTRII,A VINCULACÃI Ao INSTRUMENTI
CONVOCATORIO E PoR D.T,T,AS RAZÕES EX:T'REMAMENTE REI,E_
VANTE: NA PRAI']CA DAS LIC]T'A s

26. Insta ressaltar, então, que os fatos ora
guerreados é totalmente legai, por estar em desa.cordo com o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório e, em decorrência disto, os
prirrcípios da legaliclade, isonomia e igualdade, sendo necessária, por-
tanto, a modifïcação do julgamento da habilitação da empresa
STARC.

27. Ottlra não pocle ser a atitude clesta Aclmi-
nistraç:ao senáo a altcração clo result.ackr cle análise cla l-Iabilitação cla
STARC: pela sua INABILITAçÃO.

28. Assim se posiciona o egrí':gio Superior Tri-
bunal dc.Iustiça (STJ)

O princ.ípio da vjncuJação ao "instrumento convocat-o-
rj.o" norteia a atividade do Adninistrador, no proce-
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d.inento Iic.itatório, que constitui ato adninistrat j..
vo formal e se erige em freios e conträpesos aos po-.
deres da autoridade julqadora.
(MS 5.755/DF, RCf . MiI"¡. DEMÓCRITO REINALDO, PR]MEIRA
SEÇÃ,O, jt.tlgado en 09.09.1998, DJ 03.11.1998 p. 6).

EMENI'A: DIREITo ADM.IN.TSTRATIVO. LICII'AÇAO. EDITAt,
COMO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO DAS PARTES. ALTERAÇÃO
COM DESCUMPRIMENTO DA LEI, SEGURANÇA CONCEDIDA,

þ1 entenclimento correntio na dout.rina, como na juris-
prudência, eúê o Edita-l , no proced j.mento licitató-.
r)o, constitui le.i entre as partes e é instrumento
de va.lidade dos dtos praticados no curso da licita-
Ção,

Ao descumprir normas edita.Licias, a Administração
frustra a próprla razão de ser da l.icitação e viofa
os principios que direc.ionam a atividade administra.-
Liva, tais como: o da J.egaJidade, da moralidade e da
isonomia.
Segurança concedida, "Dec¿são unân jne. " (STJ, MS t't" ,

5.597/DF 7" 5., Re-2. Min. Demócrito Reinaldo, DJU
01.06.1998) .

29. O renomado professor HELY LOPES MEI-

RELÞS, cm ser-l livro Direito Adrninistrativo Brasileiro, fornece-nos

uma conceituação impecável de ato a.dministrativo, uerbís:

"Àto administ,rativo é toda manifestaçåo unilateral,
de vontade da Administ,raçåo PúbLica çfue, agindo
nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e de-
clarar direitos, ou impor obrigações aos adminis-
trados ou a si próprio." (MEIRELLES, Hel.y Lopes,
Direito Admlnistrativo Brasile.i.ro, 17" Ed., Mafhei-
ros / São Paul.o : 7992) ,
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30. Diante do exposto e considerando que a em-

prcsa ST'ARC rrã.o atendr:u os itens do eclital, mais precisamente no

quc se refcre ao item 6.5.3, bem como considerando que a empresa

STAiìc não tern qualificacão técnica, por não ter indicado uma equipe

tecnica, nem engenheiro e as instalações, do aparelhamento e do pes-

soal tcicnico adequado e disponível, pede que o ato seja revisto para o

fim de desa.bilitar e desclassificar referida empresa e dar prossegui-

rnr:nto cla avaliaç:ao das proposl.as clas empresas remanescent.es, tuclo

por scr rtrucstäo cle clircito.

Pede l)efcrimento

F'ortaleza (CIl), 30 dc.julho d<:2O21

il1, L{¿Iå

Macnor Representações e Comercio Ltda EPP
CNPJ N' 00.376.638 | OOO1-2 1
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FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENT'O E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 t3airro dos Estados 58030-00, .João Pessoa PB
Tcl : (83) 32.44-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not. br
E-rn a il: cartorio@)azevedobastos. not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÄO DIGITAL

O Bcl Válber Azevêdo cJe Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição dc autenticar e reconhccer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virtude de Lei, etc...

rnstituído pela da t.ei No 10.132, clr:06 de novembro de 2013, a aplicação obriç¡atória de um Selo Digital de t-iscalização ËitrajucJicial em todos os atos de
notas c reç¡istro, cornposto de um códiç;o único (por exemplo: Selo Diç¡ital: ARC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia poda ser verificacJa e confirmada tantas vezes quanto for necessário atravós clo site do fribunal de.lustiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corre ge doria, tjpb.jus. br/selo-dig ital/.

A :rrtir;ação digital do doc;umento faz.pr<>va de qur;, na data e hora r..m que ela foi realizarja, a ompresa MACNOR REPRËSENTAÇÕES E CON/FROIO
t.TI)A tinha poss-r: de.'urn docurnt:nto conr âs rnesmas características que foram reproduziclas na cópia autenticarja, sendo da empresa IVAONOIì
tìt:t)nìt:St:NTAÇOt,:S I: COMt::fìClO I.TDA a responsabilicjarje, rinica r: exclusiva, pela idoneicJacje cJo documento apresentado a este Cartório.

Nr¡sse scntido, declaro quc a MACNOfì fì[PRESINTAÇÖ[S f: COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo B', S1', do Decreto n" 10.2TB|2O2O, que.
regulanrentou o artigo 3', inciso X, da Lei f:ederal n" 13.87412019 e o artigo 2"-A da Lei [;ederal 12.682t2012, a responsabilidade pelo processo de
dioitalização dos documenkrs físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

[)e acordo com o disposto no artigo 2"-4, 57', cla Lei l-ecJeral n' 1?-.68212012, o documento em anexo, iclentificado inclividualmente em cacla CócJigo cle
Autenticação Diç¡ital1 ou na referida sequência, poclr: rá ser reprocJuzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

t:sta t)t:OL AÍìAÇÃO fo¡ cmiticia em 11t0212021 17:35:48 (hora local) atravcs do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acor¡o
rx¡tr o Art. 1o, 10o e sous SS 1o e 2o da MP 220012.001, como tambérn, o docunrento eletrônico autent¡câdo contendo o Oertificado Diçtrital cJo titular do
Oartório Azevôdo [3astos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAONOTì tìt:PtìtìSLNTAÇÕtjS I: COMERCIO t-T't)A ou ao Cartório pelo encJereço

Oridig¡o de Autt:nticação Dioital

{lsta Declaração t! valida por tempo indeterminado e está rjisponívcl para consulta em nosso site.

1 Cód i go rie Autenticação Di g ital ; 0367 1 1 0221 36639679 1 4-'1

'?Legislaçöes Vigentes: Lei fredcral n" 8.935/94, Lei Federal n'10.40612002, Medida Provisciria n'220012001, Lei l-ederal n" 13.105/2015, Lei Ëstadual no
B./2.112OO8, L.ci [istadual n" 10.13212O13, f)rovimento CG.i N'00312014 e f)rovimento CN.J N' 10012020,

O reforido é verdado, dou fó.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d /34fd94f05 /f2d69fe6br;05b38562890365e1 44b46 Zec2B 1 3a637 7f2ab62a38551f025c350dec00c2df1 05cf4ddc236Bd231 03fe5 eB-/9929ad7ad2eaj
5049e9Ofa4f5039aBcadc6acbb4b2cc
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
DEPARTAMENTO DE GESTAO DE LtCtTAçöeS

PREGÃO ELETRONICO-SRP N.O 2021.07.01.01

Prezados Senhores:

TFRMô nF lNntcaeÃo ntr tNsrar anÃn 
^Þ^F¡trr 

H^nñtrNTrì tr Þtrcen^¡

Wf"&reÇ "&V" t#"W&f*f?r¡åffiW^ W, fr,å.f"ffief',neÇ &#, # *&, i n scrita n o C. N . P. J sob
o no 12,329.660/0001-08, sediada a Rua Graça Aranha, 1291 - Álvaro weyne,
nesta capital, por intermédio de seu representante legal o Sr. ROBERIO SILVA
HOLANDA, portador da Carteira de ldentidade no 2000001006372 e CPF no
005.676.083-36, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive
criminais e sob as penas da lei, que disporá das instalações, aparelhamento e
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, cujo objeto
é O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO T
REPROCESSAMENTO DË GÁS EM APARELHOS DE AR CONDICIONADOS,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO NT CAUCAIA/CE.

Fortaleza, Ce. , 23 de julho de 2021 .

Atenciosamente,

frülq:ir Tå
t¡¿
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A
FREFEITURA MUNICIPAL ÐE CAUCAIA
PROCURAÞORIA GERAL DO MUNICIPIO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LIC|TAçOES

pREGÃO ELËTRONtCO-SRp N.o 2A21.07.01 .01

Prezados Senhores:

n N u Ê N c r* o.q,m E.sp-o lu sÁve I rÉ c.N l"ç.p*

Declaro ter autorizado ¿à empresâ STARC ARCON DICICINADO Ë
RHFRI0ËRAÇACI LTDA, CNPJ 12.3?9.660/0001-08, para fins de qualificaçåo
técnica da proposta no Pregão Eletronico-SRP n.0 2021.A7 .CI1.01, minha
inclusão como Hngenheiro Mecånico Responsável, cujc objeto é CI

REGISTRO DË PREÇOS PARA FUTURA H TVËNTUAL CONTRATAÇÄCI DE
sËRvrÇos DË MANUTËNÇÃO PREVENTIVA, CORRËT|VA, TNSTALAÇnO r
REPRÕCESSAMENTCI DË GÁS EM APARTLHOS DE AR CONDICIONADOS,
DËS-TINADOS A ATTNDËR AS NËCESSIDADES DË DIVËRSAS SECRETARIA$
DO MUNICf PIO DE CAUCAIA/CE

Fortaleza, Ce., 23 de julho de 2021

Åtenciosamente,

ì L i,-l i rr..' u

n tc0
tl¡Ìrl ç
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Eletrônico

: Visualização de Recursos, Contrarrazöes e.Decisões

INTENçÃO DE RECURSO:

Declaramos intençäo de interpor Recurse Administrativo em viftude da STARC, empresa vencedora
3 e 4, não haver cumprido corretamente com o subitem do edital 6,5.3, o qual trata do Termo de
instalação, aparelhamento e þessoal, tornando-a Inabilitada para o serviço objeto deste pregão.
recursais serão detalhadas na forma e prazo legal.
F**har
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åo Eletrônico

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR DE LIcITAçöES DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAUcAIA. cÈnnÁ
RECURSO ADMINISTRATIVO __' 

";JIMPUGNAçÃO A HABILITAçÃO OE EMPRESA STARC
PREGAO ELETRONICO 2021,07,01.01
RECORRENTE: MACNOR REPRESENTAçöES E COMÉRCIO LTDA EPP
RECORRIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

MAcNoR REPRESENTAçöES E coMÉRcIo LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o no
.0q'lz9'638/oqg1-21, estabelecida na Rua J da Penha no Jl2, Bairro centro, Èortalezâ ceará, vem, à presença de
yq99A SENHORIA por seus representantes legais apresentar no prazo legal seu REcURóo (lMpu'c¡raçÃ"ol a
habilitação da empresa sTARc que saiu vencedora dos lotes L, 2, 3 e 4, por-violação ao edital di convocaião em
seu item 6.5.3, para tanto aduz e requer o que se segue:

01' A empresa STARC, participante do certame não atendeu a norma insculpida no item 6.5.3 do edital e isso
porque a documentação por.ela apresentado não ter contemplado todos os pontos suscitados no item do edital,
conforme restará demonstrado a seguir.

02' Vejamos o disposto no item 6.5.3, que trata do Termo de Indicação de instalação, aparelhamento e pessoal,
tornando-a Inabilitada para o serviço objeto deste, verbis;

"A licit¿nte deverá apresentar indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e
disponíveis para realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe t¿.rii* qu"
se responsabilizará pelos trabalhos. Para esta indicação deverá ser encaminhado o Termo àe' Indicação 

'de
Instalação,. _Aparelhamento e Pessoal, onde também deverá constar a anuência e/ou o "de acordo/ do(s)
profissional(is) indica-do(s) para compor a equipe técnica.,,

03. .Acontece que a empresa STARC não.se incumbiu de cumprir com o exigido no subitem 6,5.3, deixando
totalmente de fazer a indicação quanto às instalações, ao aparelhamento e do pessoal técnico aåequado e
disponível, conforme explicitaremos a seguir.

04. A empresa STARC negligenciou quando omitiu uma série de informações como a importância do
aparelhamento, pois tratam-se dos equipamentos, das ferramentas, dos materiaié e consumíveis, oi quais serão
utilizados na realização dos serviços.

05. Deixou também, de demonstrar a respeito de suas instalações, quais sejam, o local ambiente físico, o apoio e
acomodação de materiais, laboratório ou bancada de trabalho do pesioal técnico, financeiro, diretoiia ou
supervisão dentre outros.

Q6, E o mais importante, diria mais que imprescindível: não indicou uma Equipe "ADEQUADA" e "DISPONÍVEL"
deixando claro que.não há pessoal técnico disponível, não há uma equipetécnica pronta ou membros para assumir
os serviços objeto do presente edital. O edital foi bem claro ao expressar:

"do pessoal técnico adequado e disponíveis para realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

07' A empresç STARC não determinou uma equipe técnica e o mais grave, não cumpriu com o exigido no edital
quanto à ANUENCIA ou ao ACEITE de cada um de seus membros,

ì'."onde também deverá constar a anuência e/ou o "de acordo" do(s) profissional(is) indicado(s) para compor a
equipe técni-ca."

08, Note.que foi o próprio Sr. Francisco Higino, que se indicou como engenheiro, não tendo indicado o restante da
equipe técnica, portanto a equipe técnica é restringida apenas a uma pessoa, no caso o engenheiro Francisco
Higino, Responsável Técnico, não sendo compatível com tamanho montante de serviço objeto dõ presente pregão,
senão vejamos:

LOTE I - serviço de manutenção preventiva de aparelho de ar condici-onado - 2.428 serviços
LOTE II - serviço de manutenção corretiva de aparelho de ar condicio-nado - 2.297 serviços
LOTE III - serviço de instalação de ar condicionado - 356 serviços
LOTE IV - serviço de reprocessamento de gás - 931 serviços

,:;ý''

. i : ,"':i
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Engenhari a e Agronomia, clientes, sociedade em eral, Ministério Público, Poder Judiciário e demais a d.adess
constituídas, portanto, não é ele

ufori

determinou que indicasse.
Fco. Higino) o executor, não é a equi-pe técnica que a Prefeitur:d..de

10. Convém rel tar ainda, que o documento apresentado pela STARC não é uma indicação da Eq
dicação única e exclusivamente do responsável Técnico

11. Há mais um agravante: a declaração acos-tada no processo não tem validade pois não está nada
repre-sentante legal da em presa, mas pelo responsável técnico, assinando um docum ento sem ter

a
.:,
.Ìý

12. Portanto a referida empresa não poderia ter sido habilitada por não ter cumprido o estipulado no subitem
6.5.3., diante disso näo se presta a demonstrar a capacidade técnièa da em-presa sîRRc, o quË oéverá d";;biliiá-
la do certame para que as de-mais propostas sejam apreciadas.

13. É óbvio que o processo de licitação tem que oferecer a administração pública as garantias mínimas para o curn-primento integral do contrato, razäo pela qual o administrador elabora'o edital p-revendo todos os'Uirfosùivos
legais capazes de assegurar essa execução contratual,

14. Vtle a pena lembrar que.as. normas que re-gem o processo licitatório antes das regras específicas devem
atender rigorosamente aos princípios previstos no artigo 37 de nossa Consti-tuição federãl que ässim expresia,
senão vejamos:

|f: |.7. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legaliilade, impessoa-lidade, moraliáade, publicidãde
e, também, ao se-guinte:

15. A lei 8.666/93 especifica que gere o proces-so licitatório, também prevê estes princípios na aplicação dos atos
ad-ministrativos, verbis;

"Art. 30 A licitação destina'se a garantir a o-bser-vância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a adminis-tração e a promoção do desenvolvimento nacional sus-tentável ê será
processada e julgada .em estrita con-formidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoaliclade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probiàade administrativä, dá vincu-lação'ao ¡nstrumånio
convocatório, do julgamento ob-jetivo e dos que lhes são correlatos.

16..Essa mesmq le.-i, ta.mbém prevê a indicação das instalações e do aparelhanìento e do pessoal técnico adequado
no tema quðlificação técnica, senão vejamos;

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:II - comprcvação de aptidão para desempenho de ati-vidade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do apárelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a rea-lizãçäo do objelo da licitação, bem como cia qualifi-cação de .åda ut
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhoi,,;

.17.' O princ.ípio d.a vinculação ao edital determi-na que a Administração Pública, ao lançar edital de convocação de
lici-tação, deverá, obrigatoriamente,.submeter-se ao que ali está sendo exigido.

Lei 8.666/93, art. 41
A.rt. 1i'. A Administração não pode descumprir as nor-mas e condições do edital, ao qual se acha estrita-mente
vinculada, (Original sem grifo).

1.8. A doutrina aclara o princípio cla vinculação ao edital, conforme atestam as palavras de MARÇALJUSTEN FILHO:

"Assim,..a Administração tem liberdade para escolher as condições sobre o contrato futuro. Porém, deverá valer-se
dessa liberdade com antecedência, indicando exaustivamente suas escolhas. Tais escolhas serão consiqnaclas no
ato convocatório da licitação, que'passará a reger a conduta futura do administrador. Além ¿a ie¡. ò'inËtrumênto
convocatório da licitação determiná as condiçõe:s a serem observadas pelos en-volvidos na licitaçãó. Á uñ¿uj;Cto
ao instrumênto convocatório complementa a vinculação à lei." (JUS-TEN FILHO, Marçal. Coméntários à lei de
licitações e contratos administrativos. Ba.ed.são paulo: Dialé-tica, 2001, pág. 65),

19. Em sentido similar, destacam-se os ensinamen-tos da festejada doutrinado:'a MARIA SYLVIA ZANELLA DI
PIETRO:

"Quando a Administração estabelece, no edital ou na cafta-convite, as condiiões para participar da lici-tação e as
cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas piopostas cóm baie nestes elementos.
ora, sc for aceita proposta ou ce-lebrado contrato com desrespe¡to ás ¿";ãiçõ; pievi-amente estabelecidasi
!lt_!¡.9o_q.e¡tgfo__o_s princípios dq licitação, em especial o da igualdade entre os-licitantes, poIS AQIJELE eUE SE
PRENDEU AOS TERMOS DO'EDITAL PODERA SER PREJUDICAD-O PELA MELI.IoR PRoPoSTA APRESENTADÀ PoR
OUTRO LICITANTE QUE O DESRESPEITOU." IDireito adminislrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. - 15. ed. - São
Paulo: Atlas, 2003 - pg. 3081.

Citando o renomado doutrinador HELY LoPEs IVEIREI-LES (ob. cii., p.27.), JoSÉ DoS SANTos'CARVALHo FILi-lo
arremala, corn lucidez irreparáúel':

"Vedaclo à Administração e aos licitantes é o descurn-prinrento das reqras de convocacão, deixando cle con-siderar
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Estatuto'" [Manual de direito- administrativo / José dos Santos Carvalho Filho. - 15. ed. - Rio de Janeirol,
Lúineri Júris, 2006 - pg.207). ,.j;

_Edibora li

20 Quanto airs Princíþios
Ba rbosa Rigolin, in Manual

da [egàl
Prático d

idade e Vincu-lação ao Instrumento Conr¿ocatório, þosiciona-se o
e Licitaçöes, 1991 - Ed. Saraiva, com muita maestria e clareza:

'.I'li"
')
)

"Diz-se que-a licitação é um procedimento
de'do licitador,

vincula-do, e o significado da afirmação é precisanrente o db.q.ué,a,,,'"
vontade da lei vincula a vonta ou seja: nenhuma liberdade tem ao seu gosto p rticu-lar, mas apenas
pode atuar na estrita conform idade do comando da lei." (Grifo nosso)

21. A administração não pode confundir discrici-onariedade com arbitrariedade, pois sabe-se que o poder da
Adminis-tração no tocante a licitações é totalmente viñculado. Assim posiciona-se ó i4estre Hely Loies Meirelles, in
Direito Administrativo, 16 Ed., 1991:

"Nesses atos a norma legal condiciona a sua expedi-ção aos dados constantes em seu texto. Daí se dizer que tais
atos são vinculados ou regrados, signifi-cando que, na sua prática, o agente público fica in-teiramente pieso ao
enunciado da lei, em todas as suas elpecificaçõeé,,,

"o EDITAL É n mt INTERNA DA LIcITAçÃo, E, coMo rAL, vINcuLA Aos sEUS TERMos rANTo os LIcTTANTES
COMO A ADMINISTRAçAO QUE OS EXPEÐIU." (Grifo nosso)

22. Assirn também salienta o professor TOSHIO MUKAI, in Estatutos Jurídicos de Licitações e Contratos
administrativos, 2 a Ed., 19901

"O julgamento da licitação comporta, portanto, uma atividade não-discricionária da Comissão, mas, sim, vinculada,
admitindo, destarte, reexame ampio do Po-der Judiciário.,,

23. O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, também encontra guarida no poder judiciário, que
afirma:

""' observância estrita dos termos do Edital, que não dá ensejo à admissão de critérios outros, mesmo que mais
vantajosos à Administração" (RJTJESP t03/757 - RT644/69)

24. Indiscutivelmente a comissão não se atentou aos documentos, indicações que a empresa STARC deveria fazer
e de-monstrar e NÃO O FEZ.

a

25, DIóGÈNES GASPARINI, sinteticamente resume o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório:

UMA vEz PUBLICADo o AVISo DA LICITAçÃo o EDTTAL JÁ ESTÁ À orseosrçÃo oos vÁRros TNTERESSADoS E,
DESSE MODO, ËSTÃO FIXADAS, DE FoRMA RÍGIDA, AS REGRAS DA-QUÉLE PRocESSo LICITATóRIo E DA
coNSEQUENTE CONTRA-TAçAO.

(. ..)

A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A COMISSÃO DE LICITAçÃo, PoR EXEMPLo, PAssA A ENTENDER E A
INTERPRETAR AS RE-GRA:_EPII4!ÍçI4g{ ACEITANDg Dors DocuMENTos No LUGAR DE TRÊs, pgReuE ENTENDE
QUE TRÊS SERIA UMA EXIGÊNCIA I!EGÀ1, ELA ESTÁ MUDANDo AS REGRAS Do JoGo, ELA ESTÁ ALTERANDo o
EDITAL E A coMISsÃo qE LIclrAçÃo NÃo rEM PoDERES PARA MoDrFrcAR.AS REGdAS Do EDrrAL. HAVERIA,
INDIRETAMENTE, UMA yIqLAçÃo Ao pRrNcÍpro DA TGUALDA-DE. o pRrNcÍpro DA ESTRITA vrNcuLAçÃo Ao
INSTRUMENTO CONVOCATORIO E, POR DITAS RAZOES, EXTREMAMENTE RELE.VANTE NA PRATICA DAS
LICITAçöES,

26. Insta ressaltar, então, que os fatos ora guerreados é totalmente legal, por estar em ddsacordo com o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório e, em decorrência disto, os princípios da legalidade, isonomia e
igualdade, sendo necessária, po*anto, a modificação do julgamento da habilitação da empresa STARC.

27. Outra não pode ser a atitude desta Administração senão a alteração do res¡.lltado de análise da Habilitação da
STARC: pela sua INABILITAçÄO.

28. Assim se posiciona o egrégio Superior Tribu-nal de Justiça (STj):

O princípio da vinculação ao "i¡rstrumento convocató-rio" nofteia ä atividade do Administrador, no proce-dimento
licitatório, que constitui ato administrati-vo formal e se erige em freios e contrapesos aos po-cleres da autoridarte
julgadora.
(MS 5.755/DF, Rel, Min. DEMóCRITO REINALDO, PRIMETM SEçÃO, julgado em 09.09.1998, DJ 03.11,1998 p. 6).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATTVO. LICITAçÃO. eOIrnL COMO TNSTRUMENTO VINCULATóRIO DAS PARTES.
ALTERAçÃO COM DESCUMPRIMENTO DA LEL SÊeUnaruça CONCEDIDA.

É entendimento correntio na doutrina, como na juris-prudência, que o Edital, no Þrocedimento licitató-rio, constitui
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Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da lic
que direcionam a atividade administra-tiva, tais como:.o da legalidade, da moralidade e
Segurança concedida. "Decisão unânime." (STJ, MS no,5.5g7/DF 1a S., Rel. Min.
0r..06.1998).

itação e viola os princípios
da isonomia.
Demócrito Reinaldor .

' . ,,: 
s'a{ !

DJU
r; '.,,

q,

.'l

29' O renomado professor HELY LOPES MEI-RELES, en'ì seu livro Direito Administrativo Brasileiro, fornece-nos umå
conceituação impecável de ato administrativo, verbis:

"Ato administrativo é toda manifestação unilateral, de vontade da Administração pública que, agindo nessa
qua.lidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extingúir e de-clarai diieitõs, ou impor
obligações aos adminis-ltg9-or ou a si próprio.t (MEIRELLES, Hely Lopes, tjireito Ãdministrativo Brasileiró, t7a Èd.,
Malhei-ros, Säo Paulo: 1992).

REQUERIMENTO

30' Diante do exposto e considerando que a em-presa STARC não atendeu os itens do edital, mais precísamente no
que se refere ao item 6.5.3, bem como considerando que a empresa STARC não tem qualificação iécnica, por nãoter indicado uma equipe técnica, nem engenheiro e as instalações, do aparelham'ento e 

-do 
pessojl técnico

adequado e disponível, peq.e qge o ato seja revisto para o fim de-desabi-litai'e desclassificar referida empresa e
dar prosseguimento da avaliação das propostas das empresas remanescentes, tudo por ser questão de direito.

Pede Deferimento

Fortaleza (CÉ), 3O de julho de 202t.

Macnor Representações e Comercio Ltda Epp
cNPJ No 00,376.638/0001-21
RONALDO SILVA BEZERRA
Sócio-Gerente

"os anexos ao presente recurso seguirão no email
"os anexos ao presente recurso seguirão no email
"os anexos ao presente recurso seguirão n_o email

ÿ c.til's*r
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Ja
já

que o Comprasnet não permite arquivos extras e imagens.i'
que o Comprasnet não permite arquivos extras e imagens."
que o Comprasnet não permite arquivos extras e imagens."



' r' ..!a

'üSh'6'rr¿cizir-V':

^

^

COMPRASNET. O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

fuf4 olt 0+Á 03¡@.¡g,;..e_t*.¡,' ¡r¡,,,r I
lHletrônico

n Vlsualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENçÃO DE RECURSO:

BOA TARDE tt MANiFESTO tntcnção de recurso contra a decisâo fi
emprcsa STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO lrO¡.

'1'.,¡þ

nal da conrissão em Habilitar e
-*.'¡
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Hletrônico : ,.

* Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO:

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA, PREGO

RCf: PREGÃO ELETRôNICO SRP NO 2O2T.O7,OT.OT.

Recurso Administrativo

I
*.ti\

EI RA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-

Demonstrada, portanto, a tempestividade do Recurso Administrativo.
Ademais, como se trata de pregão eletrônico, para a interposição de Recurso se faz necessário o Registro de
Intenção de Recurso, o que foi devida_mente realizado pela Empresa Recorrente.
Quanto à legitimidade, levando em 

'consideraçäo que a Difèrencial Serviços e Ernpreendimentos participou do
ceftame como licitante, tem legitimidade para interpor recurso contra a decisão proferida pela Comissão de
Licitações.

II - SÍNTESE DOS FATOS
A sessão públic¿i da referida licitaião foi aberta no dia 23 de julho de 202.!, dia no qual foram classificadas as
propostas e foi aberta a etapa de lances. Entretanto, não foi possível concluir a licitação naquelc mesmo dia, tendo
que ser adiada a continuação para o dia 26 de julho de 202t, dia no qual ioi solicitado documento que
comprovasse a exequibilidade das propostas apresentadas pelas empresas MAÇttOR REPRESENTAçöES E
COMEB.CIO LTDA (CNPI: 00,376.638/0001-21) e STARC ARCONDICIoNADO E REFRTGERAçÃO lrbn (CNpJ:
t?-,329.660/0001-08), que posteriormente foram consideradas HABILITADAS e declaradas vencedoras do certame.
Entretanto, a referida decisão não deve prevalecer em que pese o habitual e inquestionável saber jurídico dos
ilustres membros da Comissão de Licitação, e o enìpenho em assegurar um julgamento justo, legal e adequado aos
objetivos perseguidos pelos seus atos, pois a referida decisão contém equívocos, que contrariam as cláusulas
edilalícias, motivo pelo qual eivam a decisão classificatória, ora recorrida, de ilegalidades.
O julgamento levado a efeito não pode e não há de prevalecer, por medida de direito e de justiça, pelos
fundamentos que passamos a expor.

III - DA QUALIFICAçÃO TÉCruTCN DAS EMPRESAS CoNSIDERADAS VENCEDoRAS E HABILITADAS
Os documentos acostados pelas empresas consideradas Habilitadas, Classificadas e Vencedoras do Certame, não
são capazes de comprovar adequadamente a execução pretérita de serviços pertinentes e compatíveis aos
licitados, tal como os determinado nos itens do edital em referência abaixo relacionados.
Qqa$o q Qualificação Técnica-Operacional, podemos destacar os seguintes apontamentos: .. CAPACITAÇAO TECNICA-OPERACIONAL:
SegunCo o item 6.5.1.1 (fls. 08), para que comprove efetivamente a capacitação técnica da licitante, esta deve
apresentar àtestado fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da empresa, que
comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando, serviços compatíveis com o objeto da presente
licitação.
Entretanto, ôs empresas não comprovaram de forma suficiente a prestação de serviço igual ou superior ao exigido,já que os Atestados de Capacidade Técnica apresentados, os quais se encontram junto a documentaçãó de
habilitação das referidas èmpresas, em momento algum, demonstram as potências IGUAIS ou SUPERIORES, já que
o presente Edital elenca potências bem ma_is elevadas clo que ãs apresentadas pelas empresas. Por exemplo, o
Edital elenca os referidos itens: ar condiciónado tiqo jànela, split, chiller, sëll de PoTÊNCIA 42.000 BTU'S é ar
condicionado tipo janela, split, chiller, self com POTÊNCIA de 60.000 BTU'S. Enquanto as empresas consideradas
vencedoras ,apresentam Atestados cuja potência gira em torno de 9.000 BTU'S a 30.000 BTU'S. e sem
especificação Cas palavras"CHILLER, SELF".
Vejamos o que diza Lei no 8.666/Lgg3t em seu artigo 30, parágrafo 3o:-

"Art.30. A documentacão relativa à qualificacão técnica limitar-se-á a: 6 3o Será semÐre admiticla a comnrovacão

". ,.. f.i,'

DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob no 24,880.194-0001-25, com sede na
Rua Alernanha no 120, bairro ltaperi, Fortaleza-Ceará, cEP: 6o,7t4-Is2, telefone: (85) 9.9112-0306, com e-mail :
co¡'nercialdiferencialeireli@gmail, vem, por intermédio de seu representante legal, o sénhor Davir1 de Lima Freire,
brasileiro, solteiro, Sócio Administrador da empresa, inscrito no RG sob o no 2-0814S988-7-SSp-C e no CpF sob o
no 075.162.183-83, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza ceará, interpor:

RECU RSO ADMINISTRATIVO

Em face da Decisão da Comissão dc Licitações da Prefeitura de Caucaia-CE que ao analisar e julgar o pregão
Eletrônicr¡ no 2021,07.O1.01, que tinha como objeto o "Registro de Preços para Futura e Eventual Cointratação-de
Serviços de Manutenção Preve.ntiva, Corretiva, Instalação de Gás em Aparelhos de Ar Condicionados, Destinados a
Atender as Necessidades de Diversas Secretarias do Município de Caucaia/CE", declarou como vencecloras as
CMPTESAS MACNOR REPRESENTAçõES E COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 00.376.638/0001-21) C STARC
ARCONDICIONADO E REFRIGERAçAO LTDA (CNPJ: t2.329.660/0001-08), pelas razões que passa a expor.

Í - On TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE

Tendo-em vista que, segundo o inciso XVII do aftjgo 40 da Lei 10.52Q, o prazo para interþosição de Recurso é de
03 (três) dias., d_ey.e1do ser contado a paftir da dáta final para registro de'intenfão de Recursó, que se deu no dia
27_de julho de 202l,.portanto, o dia final do prazo para recorrer da supracitada decisão é o dia SO ae ¡ulho de
202L, dia nó qual está sendo interposto o presente recurso.
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Ocorre quq 9m todos. os itens ,de todos os lotes (I¡ II, III, IV e V) que correspondem ao "Anexo I - Termo de
Refe¡:ência" (fls.33'73), são exigidos em sua especìficação as palavrás;'"CHILLER e SELF, portanto, deveriam estes
estar presentes em algum atestado apresentado pelas empresas vencedoras, a fim de'comprovar que de fato
possuem capacldade para.prestação de tal serviço, já que tais modelös são dotados de maíor complexidåde.
Ao analisar o texto editalício, percebe-se que houve a preocupação explícita cta Administração em garantir que as
empresas a serem contratada tivessem, ao menos, prestado em algum momento serviços periinentes compatíveis
aos licitados, neste caso, que restasse comprovação a realização de serviços objeto cla-Licitação referenciaäa, que
diz:

"Comprovação de.aptìdão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto
da licitação, ,ledja¡tg apresentação de Aptidão/Qualificação Técnica Operacional e Profissional fornecido-por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado."

Além disso, a própria Lei no 8.666/1993, preceitua que para que sè comprove a apticlão para prestar o serviço
licitado se faz necessário o seguinte:
Art. 30. A documentação relatìva à qualificação técnica limitar-se-á a:
I-- registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

-e 
conipatível em características,

quantidades e prazos com _o objeto cla licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis frara a realizaçäo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada unr dos
qerirbros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III ' comprovação, fornecida pelo.órgão licitante, de que recebeu os documentt)s, e, quando exigido, de que tomou
conhecimento' de todas as ihformações e das condições locais pâra o cumprimönto das oniigaiões äo¡eto aa
licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Assim, as comprovaçóes devi:riatn ser de acorclo com o que preceitua os Itens relacionados no Edital, ou seja,
deveriam ser de acordo com as especificações no Anexo i - iermo de Refeiência dcste Edital, e do Rnexo tí -
Modelo de Proposta de Preços.

Desta forma, nos atestados apresentados deveria constar em suas aptidõeS cle Capacidade Técirica'e Certidões de
Acervos Técnicos todo o conteúdo constante nos itens dos Anexos I - Termo de Referência e Anexo II - Modelo de
Proposta de preços. I

Assim, não resta dúvida que os Àcervos Técnicos Operacional e Profissional que foram apresentados em nome dos
Responsávei-s Técnicos q €m nome das Empresas licitantes aquí questionadas estão em desacordo com o que
preceitua a Qualificação Técnica e as exigências constantes nos itens e subiteñs já informaclos.
Ademais, o item 6.5.1.2 expressa. que é necessária também a proüa de inscrição ou registro da licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) dentro de sua validade.
Entreta¡to, as Certidões de Quitaçõqs Registros e Quitações Pessoas Físicas e Jurídicas apres,entadas pelas
empresas são inválidas, tendo em vista que não houve por parte das ernpresas as devidas informações das
alterações Contratuais e Instrumentos Constitutivos registro de Termos Aditivos junto ao CREA-CE, nos
fundamentos explanados no tópico a seguiç já que tal vício também é motivo de ina-bilitação ao que tange a
Capacitação Técnica-Profissional e Operacional,
r CAPACITAÇAO TECNICA-PROFISSIONAL E OPERACIONAL
No item 6,5.2.I nota-se a exigência de Comprovação da licitante possuir cbrio responsável técnico, engenheiro
mecânico em seu quadro permanente, reconhecidô pelo CREA. E no item 6.5.2.2 exige-se a apresentãção de
Certidão de Acervo Técnico - CAI que comprove atividade relacionada çom o objeto da presente licitação,
expedida pelo CREA da região pertinente, em nome clos responsávcis e/ou membros dã equipe Èécnica legalménte
habilitados que se responsabilizarão pelos trabalhoi.
ocorre gue a empresa STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO lrOR apresentou CERTIDÃO DE REGISTRo E

QUTTAçAO PESSOA FISICA - CREA-CE no 245546/2021, cuja emissão foi o ilia 2t/O7/202!, na qual consta con'ro
Profissional o Senhor Francisco Higino da Silva Vie_ira, com o Título Profissional: Engenheiro Mecânico, sendo estè
sóciO cIa referida empresa, assim cJomo na CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITÁçÃO PESSOA JURÍDICA : CREA-CE No
239323/202t- emissão: i9/O4/202I, em nome da empresa: STARC,ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO LTDA -
ME. Assim como a empresa NlAcNoR REPRESENTAçöES E CoMÉRCIO LTDA,'apresentou sua CERTIDAO DE
REGISTRO E QUflAçÃO PESSOA JURÍDICA - CREA-CÉ no 236354/2021, cujã èmiès¡o foi o dia 2g/03/202t, na
qual-corista como Profissional o- Senhor Sandoval Guimarães Beltrão Júnio¡ com o Título Profissional : Engenlreiro
Mecånico, e também a CERTIDÃo DE REGISTRo DE eUITAçÃo pESSoA nÍstcn - cREA-cE no 238018/2oir, cuja
emissão foi o dia 06/04/202It em nome da empresa: I'lncruÓn REPRESENÏAçöES E coMÉRcIo LTDA.
Entretatrto, tais certidões não possuem validade jurídica, já que nas próprias Certidões está presente em
"Informaçõês/Notas" a informação cle que tais Certidões percleriam a validade caso ocorrcsse qualquer alteração
posterior aos Elementos Cädastrais nelas contidas.
Ao verificar os Termos Aditi.vos aos Contratos "Social" das supracitadas empresas, nota-se que a exis-tência do 14ö
Aditivo e Consolidação ao Contrato Social da Ernpresä, STARC AR CONDICIONADO E REFiIIGERÁÇÃO lron, r+o
aclitivo e Consolidado ao Contrato Social, este que foi registrado na Junta Conrercial do Ceará sob o no 5589157
ern 16/06/2021, alteração esta postqrior aos Elementos Cadastrais contidos nas Certidões,de.I{cgistro e Quitação
do CREA-CE da referida empresà. E, a empresa: I"IACNOR RËPRESENTAçõES E COMÉRCIO LTDa; zzo Aditivo-ao
Contrato Social, este oue foi reäistrå¿o na iunta Comercial do Estario rJo ceará soh no s455?q4 em 74loq,Do)n
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Conforme demonstra o t4o ADITIVO E AO CONTRATO SCCIAL DA
CONDICIONADO E REFRIGERACÃO LTDA,

coNSoLIDAÇAO
e DA ËMPRESA: MACNOR REPRESENTAçöES E

EMPRESA:
COMÉRCIO

STARC J\R

ADITIVOÂO CONTRATO SOCIAL. houve as seguintes alterações

"1- Em seu item., 04 : Únicos sócios cia sociedade lirnita da, STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO
sede à lìua Graça Aranha, 1291, Floresta, Cep: 60.336-228, Fortaleza/,C8, com .seu contrato soc¡al d
registrado na Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 23200390031, por despacho no dia 14 de tlarço cle
inscrito no CNPJ : 12.329.660/00C1-08, resolve de.comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seus insrrume¡rtos e
conforrnidade com os art. gg7,-101.3, 1015, 1028, 1,031, 1055, 1056, 1057, LO64,,LO7L, tOZz, e 1078 de 10 dc. "'
Janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro ), med iante as seguintes clár.¡sulas:
01:Cláusula 1 a

O2-Cláusula 2 O sócio FRANCISCO HIGINO DA SILVA VIEIRA transfere por vendas neste ato 3,000(trê mil)
quotas no valor dc 1,00 (um real) cada totalizando Rg 3 000,00 (três mil Reais) para o sócio renranescente
ROBERTO SILVA MIRANDA:"

Càbe salientar que tocJa documentação aqui comèntada encontrd-se acostada a este processo/Ëdital.

O 14o Aditivo acima referenciadr¡ teve seu Certificado registro sob o no 5589157 em l6/06/2C21 e protocolo no
21088908 - Ot/.06/2O21.- Autenticação: 56E987B7DBDAADEE3F4C76F64g7g444547A40FE, na tunta òomerciat do
Estado do Ceará. Esses.dados aparecem no rodapé cto documento.

"20 - Em seu 22o Aditivo ao Corrtrato Social cla etnpresa : MACNOR REPRESENTAçöËS E coMÉRcIo LïDA, enr sua
Cláusula Primeira. o sócio Ricardo da Silva Bezerra, proprietário de 44.000(qúarenta e quatro mil) qúotas de
capital no valor lotal de R$. 44.000,00 (quarenta e 

'quatro 
rnil Reais), cede ì' transfere Oä ?or.ã on;r;ã; "tcaráter irrevogóvel e irretratável, a totalidade dessas quotas à sócia Letícia Bezerra de Vasconcelos.

cláusula Segu¡da. com. èsse ato, o sócib Ricardo da silva Bezerra retira-se do quacro sociètário e também cia
administração da sociedade, dando pleno, geral e irrevogável quitaçäo dás quotas que possuíà, iicando, desde já,
livre_e dese¡nbaraçado de quaipquer'direitoã obrigações ielativós à ã¡ta soc¡eãade.
O 22-q AdÌtÍvo acima ieferenciado teve seu Certificado registro sob no 5455294 em 24/08/2O20 e ¡rrotocolo no
2011935331 - 2t/08/2020 - Autenticação: C4DD6oÿfOf+12999428F5961D39F168889EÞF95, na Junta
Comercial do Estedo do Ceará.
Então, nos resta Informar a este Conceituaclo Pregoeiro(a) e Colegiado deste Conôeituado órgão, que as refericlas
Certidões não tem efeitos e/ou valor lurídicos pelo fato dai ntterai-Aes Contratuais supracitadis 1i.+b termo Aditivo
q9 ST{RC)^e (22o Ad¡tivo da MACNOR) não terem sidc informãdas e regigtradas no cREA-cE, a respeito das
Alterações Contratuais.
oevåmos di_z_er -que: No que cliz á essas duas èmpresas é. quei as mesmas estão trabalharrdo ir-reguiarm'entc
perante o CREA-CE., e e seus Clientes, desde o ano de 2013, conforme atesta o REIATÓRIO efnfltClAt:
RELATORIO GENERICO EMITIDQ ÊM3O/O7/2O21, com sua última alteração Contratualem 19/08/2013, da empresa
"STÁRC",. RELATóRIo GENERICo da 

'êmpresai 
"lutRcl,¡on' emitido em 07/oS/2013, Documento de altei-acão

cadastral emitido pelo CREA.-CE e Relatórios seguem anexo.

ryoqy9_ 
pelo qual, tais empresas. devem ser-consideradas INABILITADAS,, tendo em.vista,a api'esentação cle

Certidões Inválidas, descumprirido o disposto nos itens 6.5.1.2 e 6.5,2.3. ' 1

lqguem. cónias ane_xas das Ceftidões 14o Aditivo e Consolidação ao Contrato Social da enrpresa"STARC" e 22o
Aciitivo da errpresa"MACNOR".
Cumpre ressaltar que essas informações nos foram repassadas verbalmente pelo CREA-CE, através de telefonema
do represe-ntante.legal da DIFERENCIAL/RECORRENiE nesse Processo, e Relatórios gerencial:Genéricos, Alteração
Cadastral fornecidos pelo sistema clo próprio CREA-CE., em anexos.
Assim como nas informações complementares, o CREA/CË, repassou que a última alteração, atualização contratual,
constante em seu Caclastro sobre a empresa STARC ARCONDICIONADC E REFRIGERAçÃO LTDA, acóñteceu no d¡a

1+^1:.ågq:!".de_2013, com o protocolg.!9¡úmero 2Tt3l77gt4/20t3, e da empresa 
-t¡RClrtOR 

REPRESENTAçöES
E COMERCIO LTDA, aconteceu no dia O7/O5/2OL3.
Requeremos,.pofa-ntg, que essa Çonceituada Comissão e Colegiado faça consulta ao CREA-CE, para a devicla
confirmação de veracidade de tudo o que estamos repassando à vossas senhorias.
ôpós á realização da consulta ao CREA/CE por essá Comissão e após confiimadas todas as irregularidadeis aqui
demonstradas pela RECORRENTE, requeremos que sejam as empresas questionadas nesta-peça Recursà|,
consideradas INABILITADAS e excluídas deste. processo iicitatório, nos termos do artigo 24, incisos i, il, III, IV e V
da Lei no iz/tozlzott, in vèrbis:
"Art, 24 : Serão desclassificadas as propostas que;
I - contenham vícios insanáveis;
II - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;III - apresetrtem preços manifestamente inexeq(iíveis ou permaneçam acima do orçamento estirnalo. para a
contratação, inciusive nas hipóteses previstas no art. 6o desta Lci;
IV - não trjnham suâ exeqüibiliclade demonstrada, quando exigido pela aðministraçãc pública; ou
V - apre5entenr clesconiormidade com quaisquci outras e-xigências.clo instrumentò .onroèotório, desde que
insanáveis."

IV - COI\jCLUSÃO
Diante do exposto,'t'equer o iecebimento deste Recurso ern seu efeito suspensivo, nos termos do artigq 109, O2o,
da Lei no 8,666/1993. Requer-se também:

a) o coNl-iECIN{ENTO E PROVIMEN-rO clo presente Recurso a fim cle que este Recurso seja julgado T'f,TALl.4Et,lTE
PROCEDENTÊ;
b) A,ANULAçÃO c|a iJecisão que HABILITOU E CLASSIFICOU A5 EMPRESAS: MACNOR REFRESENTAçõES E
COMERCIO IJTDA E STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO L-lOA, pelos fundamenlos aqui apresentadoi;
c) A INABILIL4CÃo das empresas MACNoR REPRESENTAçOES E coMÉrtclo LTDA E sTARc AtìcoNDrcroNADo E
F.EFRTGERAçÃO lrO¡;
Caso tais pé¿i¿os'naó sejqm a.çatados, requer que seja demon'strada a motivação da decisão procedida por elsa
Comissão; em H¿bllitâr e Classificar as r¡mnrerai enr n-riaqiân mpcnrÄ ¡li¡nta de-crridonfoc racn< ¡le T\tÀnn r1-ÀaÀñ
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Hletrônico

x Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisões

RECUR$O :

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, MARIA LEoNEz MIRANDA SERPA, PREG9EIM Do MUNIcÍPIo DE

RCf: PREGÃO ELETRôNICO SRP NO 2021.07.01.01.

Recu rso Administrativo

RECURSO ADMINISTRATIVO

J

DIFERENCIÀL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNpJ sob no 24.880.194-0001-25, com sede na
Rua Alernanha no 120, bairro ltaperi, Fortaleza-Ce_ará, cEP: 60JL4-tsz, telefone: (gs) 9,g112-030d, com e-mail:
comercialdiferencialeireli@gmail, vem, por intermédio de seu representante legal, ò séntror David de Lima Freire,
brasileiro, solteiro, Sócio Administrador da empresa, inscrito no RG sob o no 2bg14s9gg-7-ssp-c e no cpF sob o
no 075.162.183-83, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza ceará, interpor:

Em face da Decisão da Cnmissão de Licitações da Prefeitura de Caucaia-CE que ao analísar e julgar o pregão
Eletrônico no 2o2!'07.al.01, gue tinha comó objeto o "Registro de Preços para'Futura e Eventual Cõntrataçãíde
Serviços de Manutenção Prer¡entiva, Corretiva, Instalação de Gás em Aparelhos de Ar Condicionados, Destinãdos a
Atender as Necessidades de Diversas Secretarias do Município de Caucaia/CE", declarou como vencedoras as
gTqE:g:__IA.qNoE REPRESENTAçöES E COr4ÉRcrO [rDA (CNpJ:' 0d.376.638/Ooo1_21) e srARC
ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃo lroR (cNPJ: 12.329.660/0001-08), pelas razões que passa a expor.

I - DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE

Tendo-em vista que, segutrdo o.inciso XVII do artigo 40 da Lei 10,520, o prazo para interposiçäo de Recurso é de
03 (três) dias, devendo ser contädo a partir da da[a final para registro de'intenião de Reéursó, que se deu no dia
27^de julho de 2o2L,.portanto, o dia final do prazo para recorrer da supracitada decisão é o diã 30 de julho cle
202L, dia no qual está sendo interposto o presente recurso.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do Recurso Administrativo.
Ademais, como se trata de pregão eletrônico, para a interposição de Recurso se faz necessário o Registro de
Intenção.de Recurso, o que foi devidamente realizado pela Empresa Recorrente.
Quanto à legitimidade, levando em consideração que a Diferencial Serviços e Empreendimentos participou do
certame comci licitante, tem legitimidade para interpor recurso contra a decisão proferida pela Comissão de
Licitações.

II - SÍNTESE DOS FATOS
A sessão pública da referida licitação foi aberta no dia 23 de julho de zOZt, dia no qual foram classificadas as
propostas e foi aberta a etapa de lances. Entretanto, não foi possível concluir a licitação naquele mesmo dia, tendo
que ser adiada a continuação para o dia 26 de julho de 202L, dia no qual ioi solicitado documento que
qc^r.npj_oY3ïq_1.eTe_g{Þili{1d9 das propostas. apresgntadas pelas empresas MACNOR REPRESENTAçöES E
cgYERclo LTDA (CNPJ: 00.376.638/0001-21) e STARC ARcoNDIcIoNADo E RËFRTGERAçÃo lron- (CNpJ:
t2'329,660/0001-08), que posteriormente foram consideradas HABILITADAS e declaradas vencedoras do cerùame.
Entretanto, a referida decisão não deve prevalecer,em que pese o habitual e inquestionável saberjurídico dos
ilustres membros da Comissão de Licitação, e o empenho em assegurar um julgamento justo, legal e adequado aos
objetivos perseguidos pelos seus atgs, pois a referida decisão contém equívocos, que contrãriam as cláusulas
editalícias, motivo pelo qual eivam a decisão classificatória, ora recorrida, de ilegalidades,
Q julsamento levado a efeito näo pode e não há de prevalecer, por medida de direito e de justiça, pelos
fundamentos que passamos ¿i expor.

III - DA QUALIFICAçÃO TÉCruICN DAS EMPRESAS CoNSIDERADAS VENCEDoMS E HABILITADAS
Os documentos acostados pelas empresas consideradas Habilitadas, Classificadas e Vencedoras do Certame, não
são capazes de comprovar adequadamente a execução pretérita de serviços pertinentes e compatíveis aos
licitados, tal como os determinado nos itens do edital em referência abaixo relacionados.
Quanto à Qualificagão Técnica-Operacional, podemos destacar os seguintes apontamentos:. CAPACITAÇAO TECNICA-OPERACIONAL:
Segundo o item 6.5.1.1 (fls.08), para que comprove efetivamente a capacitação técnica da licitante, esta deve
apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de' Direito Público ou Privado, em nome da empresa, que
comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando, serviços compatíveis com o objeto da presente
licitação.
Entretanto, as empresas não comprovaram de forma suficiente a þrestação de serviço igual ou superior ao exigiclo,já que os Atestados de Capacldade Técnica apresentados, os quais se encontråm junto a clocumentaçãõ de
habilitação das referidas empresas, em momento algum, demonstram as potências IGUAIS ou SUPERIORES, já que
o presente Edital elenca potências bem mais elevadas do que as apresentadas pelas gmpresas. Por exemplo, o
Edital elenca os referidos itens: ar condicionado tipo janela, split, chiller, self de POTÊNCIA 42.000 BTU'S e ar
condicionado tipo janela, split,"chiller, self com POTÊNCIA de 60.000 BTU'S. Enquanto as empresas consicleradas
vencedoras apresentam Ateçtados cuja potência gira em torno de 9.000 BTU'S a 30.000 BTU'S. e sem
especificação das palavras"CHILLER, SELF".
Vejamos o que diz a Lei no 8:666/1993, em seu artigo 30, parágrafo 3o:

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a; g 3o Será sempre admitida a comprovaçäo
de aotidão através de certidões otr atestarloc de nhrac ôu qêr\/i.ôq cTMTI Á-RFc de rnmnlowirlada ùornnlÁ¡ú.Á o
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Ora,é evidente que os atestado.s apresentados"não"atendern de forma suficiente os itens ofeftados pelo edital, pois
contênr serviços inferiores aos licitados e, portanto, não estão aptas para realizar oS serviços licitad'os. Rlém áiÄso,
os valores.oFertados pelas empresas vencedoras devem ser considerados INEXEQUÍVEIS, lêvando em consideraçäo
gqe .os valores apresentados em atestados utilizados como "prova de exeqüibilidade" são referentes a objeios
inl'eriores e, por isso, possuem valores mais baixos, valores.esses que não podem ser atribuídos a itens'iom
potênc¡a muito superior aos qúe foram apresentados nos Atestados de öapacidaäe Técnità-operacional.
Outro ponto que se faz relevante mencionar é que em nenhum dos atestados, contratos apresentados pelas
empresas vencedoras traz a prestação de serviços referentes aos Ar condicionados nos modelos Chiller e Self, que
são modelos superiores ao Split e Janela.

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Ocorre que em todos os itens de todos os lotes (I, II, III, IV e v) que correspondem ao "Anexo I - Termo de
Referência" (fls. 33-73), são exigidos èm sua especificação as palavras: ',CHILLER e SE LF, portanto, deveriam estes
estar presentes em algum atestado a presentado pelas empresa vencedoras, a fim de comprovar que de faÈoS
possuem capacidade para prestação de tal serviço, já que tais modelos são dotados de maior com plexi dade.
Ao analisar o texto editalício, percebe-se que houve a preocupação explícita da Administração em
empresas a serem contratada tivessem, ao menos, prestado em a lgum momento serviços pefti co
aos licitados, neste caso, que restasse comprovação a realização de serviços Objeto da Li
diz:

"Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
da licitação, mediante apresentação

ireito público
de Aptidão/Qualificação Técnica Operacional

pessoa(s) jurídica(s) de d ou privado."

as

;¿
I

Por

Além.disso, a própria Lei no 8.666/Lgg3, preceitua que para que se comprove a aptidão para prestar o serviço
licitado se faz nebessário o seguinte:
Art. 30. A dócumentação relatìva à qualificação técnica limitar-se-á a:
I_- registro_ou inscrição na enudade profissional competente;
II : comProvaçäo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com .o objeto da licitação, e indicação das instalaçöes e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realizaião do objetoda licitação, bem como da qualificação de caãa ilm ¿ìs
m_embros da equipe técnica que se_responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que iecebeu os documentog, e, quando exigido, de que tomou
conhec¡mento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso,

Assim, as comprovaçõ,es deveriam ser de acordo com o que preceitua os ltens relacionados no Edital, ou seja,
deveriam ser de acordo com as especificações no Anexo I - Termo de Referência deste Edit'al, e do Anexo Ií -
Modelo de Proposta de Preços.

Desta forma, nos atestados apresentados deveria constar em suas aptidões de Capacidade Técnica e Certidöes de
Acervos Técnicos todo o contëúdo constante nos itens dos Anexos I - Termo de Referência e Anexo II - Modelo de
Proposta de preços.
Assim, não resta dúvida que os Acervos Técnicos Operacional e Profissional que foram apresentados em nome dos
Responsáveis Técnicos 9.em nome das -Empresas licitantes aqui questionadas estão em desacordo com o que
preceitua a Qualificação Técnica e as exigências constantes nos itens e subitens já informados,
Ademais, o item 6.5.1.2 expressa que é necessária também a prova de inscrição ou registro dá licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) dentro de sua validade.
Entre.tanto, as Certidões de Qrritações Registros e Quitações Pessoas Físicas e Jurídicas apresentadas pelas
empresas são inválidas, tendo em vista que não houve por parte das empresas as devidas informações das
alterações Contratuais e Instrumentos Constitutivos registro de Termos Aditivos junto ao CREA-CE, nos
fundamentos explanados no tópico a seguir, já que tal víéio também é motivo de ina'bilitação ao que tañge a
Capacitação Técnica-Profissional e Operacional.
. CAPACITAÇAO TECNICA-PROFISSIOIIAL E OPERACIONAL
No item 6.5.2.1 nota-se a exigência de Comprovação da licitante possuir como responsável técnico, engenheiro
mecânico em seu quadro permanente, reconhecidô pelo CREA. E no item 6.5.2,2 exige-se a apresentäção de
Certidão de Acervo Técnico -.CAI que comprove atividade relacionada com o objeto da presente licìtação,
expedida pelo CREA da região pertinente, em nome dos responsáveis e/ou membros da equipe técnica legalmente
habilitados que se responsabilizarão pelos traballroô,
Ocorre gue a empresa STARC ARCoNDICIONADo E REFRIGERAçÃo lfon apresentou CERTIDÃo DE REGISTRO E

QUI]AçAO PËSSOA FISICA - CREA-CE no 245546/2021, cuja emissão foi o dia 2t/07/202I, na qual consta como
Profissional o Senhor Francisco Higino da Silva Vieìra, com o Título Profissional: Engenheiro Mecâ¡ico, sendo este
sócio da referida empresa, assim como na CERTIDÃo DE REGISTRo E eUITAçÃo pEésoA JURÍDICA - cREA-cE No
2393n/2Azt- emissão: L9/O4/202L, em nome.l{a. gmpggsa: STA.RCÁRCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO LTDA -
ME. Assim con'ìo a empresa MACNoR REPRESENTAçÕES E COMÉRCIo LTDA, apresentou sua CERTIDÃO DE
REGISTRo E QUITAçÃo PESSoA JURÍDICA - cREA-cÉ no 236354/2021, cuja emiésão foi o dia 29/03/2o21, na
qttal consta como Profissional o_ Senhor Sandoval Guimarães Beltrão Júnior. cbm o Título Profissional : Engenh'eiro
Mecânico, e também a CERTIDÃo DE REGISTRo DE eUITAçÃo pESSoA FÍsIcA - cREA-cE no 238018/20-21, cuja
emissão foi o dia o6/o4/2o2t, em nome da empresa: MACNÔR REPRESENTAçöES E coMÉRcIo LTDA.
Entretanto, tais ceftidões não possuem validade jurídica, já que nas próprias Certiclões está presente em
"Inforrnações/Notas" a informação de que tais Certidões perderiam a validacle caso ocorresse qualquer alteração
posterior aos Elementos Cadastrais nelas contidas.
Ao verificar os Termos Aditivos aos Contratos "social" das supracitadas empresas, nota-se que a exis_tência do 14Ò
Aditivo e consolidação ao contrato social da Empresa, sTAiic AR coNDI'cIoNÀDo E REFRIGERÁçÃo ttoA, t+o
aditivo e ConsoliCado ao Contrato Social, este que foi registrado na Junta Cómercial do Ceará sob o no 5589157
e.m 16/06/2021, alteração esta posterior aos Elementos Cadastrais contidos nas Certidões de Registro e Quitação
do CREA-CE da referida empresa. E, a empresa: MAcNoR REPRESENTAçöEs e CoMÉRCIo l.:lpÃ, z2o Adit¡vo-ao
Contratd Social, este que foi registrado na junta Comercial do Estado rjoCeará sob no 5455294 em 24/08/2e2e,
alteracão esta oue nunca em mômentô alorrm foi inl'nrmadn an CFIFA-CF
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CONDICIONADO E REFRIGERAçÄO LTDA, C. DA'EMPRESA:'MACNOR REPRESE NTAçöES E COMÉRCrO t:fEA,, 2
ADITIVO AO CONTRAIO SOCIAL, houve as seguintes alterações: ''i

l1
"1- Em seu item 04: Únicos sócios da sociedade limitad , STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃOa 1
sede à Rua Graça Aranha, 1291, Floresta, Cep: 60 336-228, Fortaleza/CE, com seu contrato social d
registrado na Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 23200390031, por despacho no dia 14 de Março 98B
inscrito no CNPJ: 12.329.660100 01-08, resolve de comum acordo ALTERAR E CON SOLIDAR scus instrum
conforrnidade com os art. 997, 1013, 1015 , tO2I ,1 03 1, 1055, 1056, 1057, 10 64, t07L, L072, e 1078 de 1 de
Janeiro de 2002 (Cód igo Civil Brasileiro), mediante as seguintes cláusulas:
01-Cláusula 14.....,..,...
O2-Cláusula 2a. O sócio FRANCISCO HIGINO DA SILVA VIEIRA transfere por vendas neste ato 3.000(três mil)
gqqtg9 !o valor de 1,00 (um real) cada totalizando Rg 3.000,00 (três mil Reais) para o sócio remânescente
ROBERTO SILVA MIRANDA."

O 14o Aditivo acima referenciado teve seu Certificado registro sob o no 5589157 em 16/06/2021 e protocolo no
21088908 - 0l/06/2021 - Autenticação: 56E987B7DBDAÀDEE3F4c76F64g7g444S47A40FE, na Junta òonrerciat do
Estado do Ceará. Esses dados aparecem no rodapé do documento.

"2o - Em seu 22o Aditivo ao Contrato Social da empresa : MACNOR REPRESENTAçöES E COMÉRCIO LTDA, em sua
Cláusula Primeira. O sócio Ricardo da Silva Bezerra, proprietário cle 44.000(qúarenta e quatro mil) qúotas cJe
capital no valor total de R$ 44,000,00 (quarenta e quatro mil Reais), cede c. transfere de forma ónerosa, em
caráter irrevogável.e irretratável, a totalidade dessas quotas à sócia Leticia Bezerra de Vasconcelos.
Cláusula Segunda.-Com esse ato, o sócio Ricardo da Silva Bezerra retira-se do quadro societário e também cja
administração da socied.ade, dando pleno, geral e'irr,evogável quitação dás quotas que possuíá, ficando, clesde¡a,
livre e desembaraçado de quaisquer direitoã obrigações ielativós à dita soc¡e'tlade.
O 22o Aditivo acima referenciado teve seu Certificado registro sob no 5455294 em 24/O8/2O20 e protocolo no
2011935331 - 2L/08/2020 - Autenticação: C4DD6D17F0F47289942B,F5961D39F168889Et1F95, na Junta
Comercial do Estado do Ceará.
Então, nos resta Informar a este Conceituado Pregoeiro(a) e Colegiado deste Conceituado órgão, que as referidas
Certidões não tem efeitos e/ou valor Jurídicos pelo fato das Alterações Contratuais supracitadãs 1f4o Termo Aditivo
dg STåRC) e (22o Aditivo da MACNOR) não terem sido informadas e registradas no CREA-iE, a respeito clas

åt;:ffiiû:.t'|ãlä1'tt" qúe diz q. essas duas empresas. é que: as mesmas'estão trabathando irresutärmente
perante o CREA-CE., e e seus Clientes, desde o ano de 2013, conforme atesta o RELATóRIO GERENCIAL:
RELATORIO GENERICO EMITIDO EM 30/07/2O21, com sua última alteração Contratual em t9/08/2013, da empresa
"ST¡RC"1 RELATóRIO GËNERICO da empresas "MAcNoR" emitido åm 07/05/2013. Documento ãe altei-açãó
cadastral emitido pelo CREA-CE e Relatórios seguem anexo.

lotiyg.- pelo qual, tais empresas devem ser consideradas INABILITADAS, tendo ern vista a apresentação de
Certidões Inválidas, descumprindo o disposto nos itens 6.5.1,2 e 6.5.2.3.
Seguem cópias anexas das Certidões 14o Aditivo e Consolidação ao Contrato Social da emþresa"STARC" e 22o
Aditivo da empresa"MACNOR",
Cumfre ressaitar que essas infcirmações nos forain repassadas verbalmente pelo CREA-CE, através Ce telefonema
do representante legal da DIFERENCIAL/RECORREN'T'E nesse Processo, e Relatórios gerencial:Genéricos, Alteraçôo
Cadastral fornecidos pelo sistema do próprio CREA-CE., em anexos.
Assim como nas informações complementares, o CREA/CE, repassou que a última alteraç.ão, atuaiização contratual,
constante em seu Cadastro sobre a empresa STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO LTDA, aconteceu no-dia
14 de Agosto de 2013, com o protocolo de número 2013L779t4/20L3, e da empresa MACNOR REPRESENTAçÕ'ES
E COMERCIO LTDA, aconteceu no dia 07/05/2OL3.
Req,ueremos, portanto, que essa Conceituada Comissão e Colegiado faça consulta ao CREA-CE, para a devida
confirmação de veracidade de tudo o que estamos repassando à Vossas Senhorias.
Após á realização da consulta ao CREA/CE por essa Comissão e após confirmadas todas as irregularidades aqui
demonstradas pela RECORRENTE, requeremos que sejam as empresas questionadas nesta peça Recursal,
consideradas INABII-ITADAS e excluídas deste processo licitatório, nos termos do artigo 24, inc¡sos I, II, III, IV e V
da Lei no L2.462/2OLL, in verbis:
"Art. 24 - Serão desclassificadas as propostas que:
I - contenham vícios insanáveis;
II - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
III - apresentem preços manifestamente inexeqüíveis ou permaneçam acima do.orçamento estimado para a
contratäção, inclusive nas hipóteses prèvistas no art.,6o desta Lei;_
IV - não tènham sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido þela admihistração pública; ou
V - apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrurnento convocatório, descje que
insanáveis."

Cabe salientar que toda documentação aqui comentada encontra-se acostada a este processo/Edital.

IV - CONCLUSÃO
Diante do expôsto, requer o rccebimento desie Recurso em seu efeito susperrsivo, nos termos tjo artigo 109, 52o,
da Lei no 8.666/1993. Requer-se também:

a) O CONHECI.MENTO E PROVIMENTO do presente Recurso a fim de que este Recurso seja julgado TOTA.LMENTE
PROCEDENTE;-
b) A, ANULAçÃA d.a decisão que HABILITOU E CLASSIFICOU AS ËMPRESAS : MACNOR REPRESENTAçöES E

CoMÉRCio LTDA E STARC ARcoNDIcIoNADo E REFRIGERAçÃo ltoR, pelos fundamentos aqui apresentado!;
c) A INABILITAçÃo dás empresas MÂCNoR REPRESENTAções e coMÉRcIo LTDA E STARC ARco¡tDIcroNADo E
REFRTGERAçÃO rrOn;
caso tåis pË,iiã"t näó se¡am acatados, requer que seja ciernonstrada a nrotivação da decisão prccedica por elca
Conrissão, em Habilitar e Classifiçar as empresas errr questão, mesmo cliante de evidentes casos de INABILIIAçÃO
das velrcedoras, devendo tais iu'stificativas ser convincentes oara sustentar tais ilecalidaCes e vícios.
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Que sejam intimadas as demais concorrentes participantes clesse PREGÃO, caso queiram apresen[ar conteslações.

ì.^.Nestes,Termos.
Pede e espera deferimento,
Fortaleza-CE, 30 de Julho de 2021

'*t't 
¡l';l i

f;' -

David de Li ma Freire-Sócio Administrador

'{¡:r i , ''
CPF no 075.'162.183-83
RG no 208145988-7-SSP-CE.

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, MARIA LEONEZ MIRANDA sERPA, PREGoEIRA Do MUNIcÍPIo DE cAUcAIA-cE.

Ref: PREGÃo ELETRÖNICo SRP No 2021,07.01.01.

Recurso Administrativo

DIFERENCIAL SEP.WçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob no 24.880.194-OOO1-25, com sede na
Rua Alemanha no 120, bairio ltaperi, Fortaleza-ceará, CEP: 6O.7L4-L52, telefone: (85) 9.8112-0306, com e-mail:
comercialdiferencialeire.li@gmail, vem, por intermédio de seu representante legal, ó senhor David de Lima Freire,
brasileiro, solteiro, Sócio Administrador da empresa, inscrito no RG sob o no 2b814sg88-7-ssp-c e no CpF sob o
no Q75'162.183-83, residente e do¡niciliado na Ciclade de Fortaleza Ceará, interpor:

RECURSO ADlVIINISTRATIVO

Em face da Decisão da Comissão de Licitações da Prefeitura de Caucaia-CE que ao analisar e julgar o pregão
Eletrônico no 2O2L.O7.O1.01, que tinha como objeto o "Registro de Preços para Futura e Eventual Co-ntratação-de
Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva, Instalação de Gás em Aparelhos de Ar Condicionados, Destinádos a
Atender as Necessidades de Diversas Secretarias do Município de Caucaia/CE", declarou como vencecloras as
empresas MAcNoR REPRESENTAçöES E coMÉRcIo LTDA (cNpJ: 00.376.638/0001-21) e srARC
ARcoNDIcIoNADo E REFRIGERAçÃo lron (CNPJ: t2.329.660/0001-08), petas razões que passa a expor.

I - DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE

Tendo.em vista que, segundo o inciso XVII do artigo 40 da Lei 10.520, o prazo para interposição de Recursò é dó
03 (três) dias., devendo ser contado a paftir da da[a final para registro de'intenção de Recursó, q'ue se deu no dia
27_de julho de 202t,- portanto, o dia final do prazo para recorrer da supracitada decisão é o diä 30 de julho de
2Q2t, dia no qual está sendo interposto o presente recurso.

Demonstrada,. portanto, a tem pestividade do Recu rso Ad ministrativo.
Ademais, como se ttata de pregão eletrônico, para a interposição de Recurso se faz necessário o Registro de
Intençäo de Recurso, o que foi devidamente realizado pela Empresa Recorrente.
Quanto à legitimidade, levando em consideração que a Diferencial Serviços e Empreendimentos participou do
ceftame como licitante, tem legitimidade para interpor recurso contra a decisão proferida pela Comissão dé
Licitações.

II - SÍNTESE DOS FATOS
A sessão pública da referida licitação foi aberta no dia 23 de julho de 2027, dia no qual foram classificadas as
propo-stas e foi aberta a etapa de lances. Entretanto, não foi possível concluir a licitação naquele mesmo dia, tendo
que ser adiada a continuação para o dia 26 de julho de 2O2L, dia no qual foi solicitado documento que

91Tg_of:sq¡-e1e_ggiþilidade das propostas- apresentadas pelas empresas MACNOR REPRESENTAçöES E
COMERCIO LTDA (CNPJ: 00.376.63S/0001-21) e STARC ARCONDICIONADO E REFRIGERAçÃO LTDA- (CNpJ:
L2.329.660/0001-08), que poster¡ormente foram consideradas HABILITADAS e declaradas venceãorás do certame.
Entretanto, a referida decisão não deve prevalecer enr que pese o habitual e inquestionável saber jurídico dos
ilustres membros da Comissão de Licitação, e o empenho em assegurar um julgarnento justo, legal e adequaclo aos
objetivos perseguidos pelos seus atos,, pois a referida decisão contém equívocos, que contrãriam as cláusulas
editalícias, motivo pelo qual eivam a decisão classificatória, ora recorrida, de ilegalidades.
o julgamento levado a efeito não pode e não há de prevalecer, por medida cle direito e de justiça, pelos
fundamentos que passamos a expor.

IIT - DA QUALIFICAçÃO TÉ.CIVTCN DAS EMPRESAS CoNSIDERADAS VENCEDoRAS E HABILITADAS
Os docrìmentos acostados pelas empresas consideradas Habilitadas, Classificadas e Vencedoras do Certame, não
são capazes de comprovar adequadamente a execução pretérita de serviços pertinentes e compatíveis aos
licitados, tal çomo os determinado nos itens do edital em referência abaixo relacionados.
Quanto à Qualificagão Técnica-Operacional, podemos destacar os seguintes apontamentos:. CAPACITAÇAO TECNICA-OPERACIONAL.:
Segundo o item 6.5.1.1 (fls.08), para que comprove efetivamente a capacitação técnica da licitante, esta devé
apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, enl nome da empresa, que
comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando, serviços compatíveis com o ol¡jet<l da presente
licitação.
Eltretanto, as empresas não comprovaràm de forma suiiciente a prestação de serviço igual ou superior ao exigido,já que os Atestados cJe Capacidade Técnica apresentados, os quais se encontram junto a clocumentaçãó de
habilitação ðas referidas emprcsas, em momento algum, demonstráin as pòtôncias IGUÁIS ou SUPERIoRES,Iá que
o presente Edital elenca potências bem mais elevádas do que as apresentadas pelas empresas. por exem-plo, o
Edital elenca os referidos ifens: ar condicionado tioo ianela. solit. chiller. solf de PoTÊNcrA 4?.ooo BTr'r'i o'¡r
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espec¡ficação das palavras"CHILLER, SELF,,.
Vejamos o que diz a Lei no 8.666/1993, em;sþ$.artigo 30, parágrafo 3o:

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: g 3o Será sempre admitida a
de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços SIMILARES de complexidade
operacion al equivalente ou SUPERIOR."

Ora, é evidente que os atestados,apresentados não atendem de forma suficiente os itens ofedados pelo edital, pois
contêm serviços inferiores: aos licitados e, poi'tanto, não estão aptas para realiza rosse rviços licitados. Além disso,
os valores ofertados pel
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que os valores
s empresas vencedoras devem ser considerados IIJEXEe UIVEI S, levando em consideraçäo

apresentados em atestados utilizad os como "prova de exeqäibilidade" são referentes a objetos
inferiores e, por .isso, possuem valores mai baixos, valores esses que não podem ser atribuídos a itens com

a

s
potênci a muito superior aos que foram apresentad os nos Atestados de Capacidade Técnica-Operacion a
Outro ponto que se faz relevante mencionar é que em nenhum dos atestados, contratos apÉesentados pelas
empresas vencedoras traz a prestação de serviços referentes aos Ar condicion dos nos modelos Chiller e Self, que
são modelos superiores ao Split e J a nela.

t.

Ocorre que em todos os itens de todos os lotes (I, II, III, IV e V) que correspondem ao "Anexo I - Termo de
Referência" (fls.33-73), são exigiclos em sua especificação as palavras:'"CHILLERe SELI portanto, deveriam estes
estar presentes em algum atestado apresentado pelas empresas vencedoras, a fim cJe comprovar que de fato
possuem capacidade para prestação de tal serviço, já que tais modelos são dotados de maior complexidade.
Ao analisar o texto editalício, percebe-se que houve a preocupação explícita da Administ'ração em garant¡r quê as
empresas a serem contratada tiVessem, ao menos, prestado em algum momento serviços peñinentes compatíveis
aos licitados, neste caso, que restasse comprovação'a realização dã serviços Objeto da-Licilação referenciaàa, que
diz:

"Comprovação de aptidão para o de-sempenho de atividade peftinente e compatível em característic.as coìn o objeto
da licitação, mediante apresentação cle Aptidão/Qualificação Técnica Operacional e Profissionál fornecido por
pessoa(s) jurídica(s) de direito púbiico ou privado.';

Além disso, a própria Le¡ no 8.666 ltgg3, prece¡tua que para que se comprove a aptidão para prestar o serviço
licitado se fáz necessário o seguinte:
Art. 30. A documentação relativa. à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - com.provação de aptidão para desempenho de atividade peltinente. e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçäo, e indicação das instalaçõe-s e do- aparelhamento e do pessoäl
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem'como da qualificação de caila um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos tfabalhos;
III - comprovaião, fornecida'pelo órgão licitante, de que recebeu oå documentos, e, quando exigiCo, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Assim, as comprovações deveriam ser d'e acordo com o que preceitua os Itens relacionados no Edital, ou seja,
deveriam sef de acordo com as especificações no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, e do Anexo Ií -
Modelo de Proposta de Preços,

Dêsta forma, nos atestados apresentados deveria constar em suas aptidões de Capacidade Técnica e Certidões de
Acervos Técnicos todo o conteúdo constante nos itens dos Anexos I - Termo de Referência e Anexo II - Modelo de
Proposta de preços.
Assim, não resta dúvida que os Acervos Técnicos Operacional e Profissional que foram apresentados em nome dos
Responsáveis Técnicos e em nome das Empresas licitantes aqui questionadas estão em desacordo com o que
preceiiua a Qualificação Técnica e as eiigências constantes nos itens e subitens já informados.
Ademais, o item 6.5.1.2 expressa que é necessária tambénr a prova de inscrição ou registro cJa licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetuia e Agronomia (CREA) dentro de sua valiclade.
Entretanto, as Certidões de Quitações Registros e Quitações Pessoas Físicas c Jurídicas aþresentaclas pelas
empresas sâo inválidas, tendo em vista que não houve por parte das émpresas as devidas infcrmações das
alterações Contratuais e Instrumentos Constitutivos registro de Termos Aditivos junto ao CREA-CE, nos
fundamentos explanados no tôpico â segui[ já que ial víc¡o também é motivo de inabilitação ao que tange a
Capacitação Técnica-Profissional e Operacional.
¡ CAPACITAÇAO TECNICA-PROFISSIONAL E OPERACIONAL
No item 6.s.2.1 nota-õ'u';;isê".i;'ä;c;;p;;;;;ã;'äã ticitante possuir.o.o ,"rponsávet técnico, ensenheiro
mecânico em seu quàdro permanente, reconhecidó pelo CREA. E no item 6.5.2.2 exige-se a aprcsentãção de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove ativiclade relacionada ccm o objeto da presente licitação,
expeclicJa pelo CREA da região pertinente, em norne dos responsáveis e/ou membros da equipe técnica legalmente
habilitados que se responsabilizarão pelos trabalhos.
Qcorrc gue a empresa sTARc ARCoNDICIONADO E REFRIGERAçÃO lfOR apresentou CERTIDÃo DE REGISTRo E

QUITAçAO PESSOA FÍSICA - CREA-CE no 245546/2021, cuja emissão foi o dia Zt/07/202t, na qual consta ðomo
Profissional o Senhor Francisco Higino da Silva Vieìra, com o Título Profissional: Engenheifo Mêcânico, sendo este
sócio da referida empresa, assim cômo na CERTIDÃo DE REGISTRo E QUITAçÃo PESSoA JURÍDICA - CREA-CE No
239323/202L- emissão: l9/o4/2ozt, em norne da ernpresa: STARC,ARCoNDICIoNADo E REFRIGERAçÃo LTDA -
ME.'Assim como a empresa' MAcNoR REPRËSENTAçõES E CoMÉRcIo LTDA, apresentou sua CERTIDÃo DE
REGISTRo E QUITAçÃO'PESSoA JURÍDICA - cREA-cÉ no 236354/2021, cuja eni¡òsão foi c Cia 29i03/2o2t, na
qual consta como Profissicnal o_Senhor Sandóval Guimarães-Beltrão Júnior. com o Título Profissional : Engenheiro
Mecânicó, e também a CERTIDÃo DE REGIsTRo DE euITAçÃo pEssoA rÍ'slcn - cREA-cE no 238018/20i1, cu¡a
emissão foi o dia A6/O4/202!, em nome da empresa: fanCNon REPRESENTAçöES E COMÉRCio LTDA,
Entretanto,, tais ceÊidões não possuem validade jurídica, já que nas próprias Certidões estó presente em
"Informações/Notas" a inforntação de .que tais Certidões perderiam a validade caso ocorresse qualquer alieraçäo
oosterior aos Elementoé'Càdastråic nolai ¡ontideq
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aditivo .e Consolidado ao Contrato Socia l, este,gue:fo¡ :reg¡strado na Junta Comercial d o Ceará sob o no 5589157
em [6/A6/2A2I , alteração esta posterior aos Elementos Ca e Registro e Quitação

referida.empresa. E, a empresa: MACNOR
dastrais contidos nas Certidões d
REPRESENTAÇOES E COfqERCTO

J
{. t:

do cREA-cÈ da LTDA, 2
Contreto Social, este que foi registrado na junta Comercial do Estado do Ceará .sob no 5455294 em
alteraçfio esta que nunca em. mornento algum foi infornrado ao CREA-CE.;

conforme demonstra o 140 ADITIVO E CONSoLIDnçÃo no coNTRATo socIAL DA
ç:OI!?.IC-IqryADO E. REFRIqEBACÃO !TDA, C DA EMPRESA: MACNOR REPRESENTAEõTõ C
ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL, houve as seguintes alterações:

"1- Em seu item 04; Únicos só-cios da sociedade limitada, STARC ARcoNDIcIoNADo E REFRIGERAçÃo lroÄ, .ot
sede à Rua Graça Aranha, 1291n Floresta, Cep: 60.336-228, Fortaleza/CE,.com seu contrato social devidamente
registrado na Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 23200390031, por desþacho no dia 14 de Março de 19gg, e
inscrito no CNPJ: L2,329.660/OOO1-08, resolve de comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seus.instrumentos de
conformidade com os art.997,1013,1015,1029,1031,1055, 1056, 7057,1064, LO7L, L072, e 1078 de 10 de
Janeiro de 2002 (código civil Brasileiro), mediante as seguintes cláusulas:
01-Cláusula 14..,.,......,.,,,.,.
02-Cláusula 24. O sócio FRANCISCO HIGINO DA SILVA VIEIRA transfere por vendas nedte ato 3.000(três rnil)
^qqqt9:_1o_y.qlor de 1,00 (um real) cada totalizando R$ 3.Ooo,o0 (três mil Reais) para o sócio remânescente
ROBERTO SILVA MIRANDA."

O 14q Aditii/o acima referenciado teve seu Certificado registro sob o no 5589157 em t6/06/2021 e protocolo no
21088908 - 0t/06/2021 - Autenticação: 56E98787DBDAADEE3F4C76F64g7g444547A40FE, na Junta Comercial do
Estado do Ceará. Esses dados ?parecem no rodapé do documento.

"2o - Em seu 22o Aditivo ao Contrato social da empresa : MÀcNoR REPRESENTAçöEs e coMÉRcIo LTDA, em sua
Cláusula Primeira. O sócio Ricardo da Silva Bezerra, proprietário de 44.000(qúarenta e quatro mil) qüotas rje
capital no vaíor total cie Rg.44.o0o,o0 (quarenta u iüatiò rnÍ Reais), cede è' transfere dä forma ónuïorá, 

"mcaráter irrevogável e irretratável, a totalidãde dessas quotas à sócia Letiåia Bezerra de Vasconcelos.
Cláusula Segunda. Com esse ato, o sócio Ricardo da Silva Bezerra retira-se do quadro societário e também da
administração da socied_ade, clando pleno, geral e irrevogável quitaião das quotas iue possuía, ficando, Aãsjã ¡¿,
livre e desembaraçado de quaisquer direito e obrigações relativos à dita sociedade.
O 22o Aditivo acima referenciado teve seu Certificado registro sob no 5455294 em 24/08/2020 e protocolo no
2011935331 - 2t/.O8/2O2O - Autenticação: C4DD6D17F0F472899428F5961D39F168889EDF95, na Junta
Comercial do Estado do Ceará.
Então,-.nos resta Informar a este Ôonceituado Pregoeiro(a) e Colegiado cleste Conceituado órgão, que as referidas
Certidões näo tem efeitos e/ou valor Jurídicos pelo fato das Alterações Contratuais supracitadal 1f+'' Termo Aditivo
!9 Sf{nQ e (22o Aditivo da MACNOR) não terem sido informaclas e registradas no CREA-iE, a respeito das

å5:i::türïi!lij'"" que àiz á. essas duãs empresas é que: as mesmas 
lestão 

trabarhando irresurarmente
perante o CREA-CE., e e seús Clientes, desde o ano de 2013, conforme atesta o RELATÓRIO GERENCIAL:
RELATORIO GENERICO EMITIDO EM 30/07/2021, com sua última alteração Contratual em t9/O8/2013, da empresa
"sTARc"r RELATÓRIO GENERICO da empresas "MACNOR" emitido em 07/05/2013. Documento de alteração
cadastral emitido pelo CREA-CE e Relatórios seguem anexo.
Motivo pelo qual, tais empresas devem ser consideradas INABILITADAS, tendo em vista a apresentação de
Certidöes Inválidas, descumprindo o disposto nos itens 6.5.1.2 e 6.5.2,3.
Seguem cópias anexas das Certidões 140 Aditivo e Consolidação ao Contrato Social da empresa"STARC" e 22o
Aditivo da empresa"MACNOR".
Cumpre ressaltar que essas informações nos foram repassadas verbalmente pelo CREA-CE,.através de telefonema
do represe_ntante legal da DIFERENCIALT/RECORRENTE nesse Processo, e Relatórios gerencìal:Genéricos, Alteração
Cadastral fornecidos pelo sistema do próprio CREA-CE., em anexos.
Assim como nas informações complementares, o CREAICE, rgpqgsou que a última alteração, atualização contratual,
cQnbtante em seu Cadastro sôbre'a empresa STARC ARcoNDICIONAóo E REFRIGERAçÄo ttoe, aêonteceu no dia
14 de {gostg de 2013, com o protocolo de número 2ot3t779t4l2}L3, e da enrpresa ir4RcNoR ireeneserurnçörs
E COMERCIO LTDA, aconteceu no dia 07/05/2Ot3.
Requeremos,.portanto, que. essa Conceituada Comissão e Colegiado faça consulta ao CREA-CE, pa.ra a devida
confirmação de veracidade de tudo o que estamos repassando à vossas senhorias.
4\pós á realização-da consulta ao CREA/CE por essa Comissão e após confirmadas todas as irregularidades aqui
demonstradas pela RECORRENTE, .requeremos que sejam as empresas questionadas nesta peça Recursal,
consideradas INABILITADAS e excluídas deste processo licitatório, nos termos do artigo 24, ¡ncisos i, Ii, III, IV e V
da Lei no L2.462/2Oll, in verbis:
"Art. 24 - Serão clesclassificadas as propostas que:
I - contcnham vícios insanáveis;
II - não obedeçarn às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
III ' apresentem preços manifestamente inexeqüíveis ou permaneçam acima do orçamento estimado par.a a
contratação, inclusivé nas hipóteses previstas no art. 6o destá te¡;
IV - não tenham:sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigiclo pela administração pública; ou
V - apresentem desconformidade.com quaièquer outras e-iigências do instrumento convocatório, desde que
insanáveis."

Cabe salientar que toda documentação aqui comentada encontra-se acostada a este processo/Editel.

IV - CONCLUSÃO
Diante clc expósto, requei o'reccbimento deste Recurso óm seu efeito suspensivo, nos termos do artigo 1Og, 52o,
dä Lci no 8.666/1993. Requer-sé também:

a) O CONHECIMEÑTO E PROVIMENTó do presente F.ecurso a fim de que este Recurso seja julgaclo TOTALMENTE
PROCEDENTE;
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clA ItIABILI¡nçÃo das empresas MACNoR REPRI-:SENTAÇöES E coNtÉRclo LTDA E srARc ARcoNDIcIoNADo E
REFRIGERAçAO LTDA;
Caso tais pedidos não sejam acatados, requer que seja demonstrad a motivação da decisão procedida por essa

diante de evidentes casos de INABILITAçÃO
a

Comissão, em Habilitar e Cl ssificar as empresas em questão, mesmo
das vêncedoras, devendo tais justificativas ser convincentes para sustentar tais ilegalidades e vtctos.
Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento do presente Recurso Administrativó

a

Autoridade Superior, nos termos
Que sejam intimadas as demais

Nestes Termos.
Pede e espera deferimento.'

do aÉigo 109, 54o, da Lei no 8.666/1993.
concorrentes participantes desse PREGÃO, caso queiranr apresentâry

. tir... .^.,- -.,ç;lìl
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Fortaleza-CE, 30 de Julho de 2021

David de Lima Freire-Sócio Adnlinistrador
CPF no 075.162.183-83
RG no 208145988-7-SSP-CE.

ILUSTRÍSSIMA sEñHoRA, MAI{IA LEoNEz MIRANDA sERpA, pREGoEIRA Do MUNIcÍpIo DE cAUcAtA-cE.

RCf: PREGÃO ELETRONICO SRP NO 2O2L,O7.OT.OL,

Recu rso Administrativo

DIFERENCIAL SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPi sob no 24.880.194-0001-25, com sede na
Rua Alemanha no 120, bairro ltaperi, Fortaleza-Ceará, cEP: 60,7t4-L52, telefone: (8S) 9.s112-030d, com e-mail:
comercialdiferencialeireli@gmail, vem, por intermédio de seu representante legal, ò sénhor David de Lima Freire,
brasileiro, solteiro, Sócio Admiriistrador da empresa, inscrito no RG sob o no 2bB1459BB-7-SSp-c e no CpF sob o
no 075.162.183-83, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza ceará, interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da Decisão da Comissåío de Licitações da Prefeitura de Caucaia-CE que ao analisar e julgar o pregão
Eletrônico no 2021.07.01.01, que tinha como objeto o "Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação-de
Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva, Instalação de Gés em Aparelhcs dc Ar Condicionados, Destinàdos a
Atender as Necessidades de Diversas Secretarias do Município de Caucaia/CE", declarou com'o vencedoras as
empresqs MACNOR REPRESENIAçöES E COMÉRCIO LTDA (CNpJ: 00.376.638/0001-21) e STARC
ARCONÐICIONADO E REFRIGERAçAO LTDA (CNPJ: L2.329.66010001-08), pelas razões que passa a expor.

I - DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE

lêndo-em vista que, segundo o inc¡so XVII do aftigo 40 da Lei 10.S20, o prazo para interposição de Recurso é de
03 (três) dias, devendo ser contado a partir da data final para registro de'intenção de Recursó, que se deu no dia
27 de julho de 202L, portanto, o dia final do prazo para recorrer da supracitada decisão é o dia 30 de julho de
2Q2I, dia no qual está sendo interposto o presente recurso.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do Recurso Administrativo,
Ademais, como se trata de pregão eletrônico, para a interposição de Recurso se faz necessário o Registro de
Intenção.de Recurso, o que foi devidamente realizado pela Empresa Recorrentg.
Quanto à legitimidade, levando em consideração que a Diferencial Serviços e Empreendimentos participou do
certame como licitante, tem. legitimidade para interpor recurso contra a decisão proferida pela Comissão de
Lièitações. , . - r -'-

II - SÍNTESE DOS FATOS
A sessão pública da reterida licitação foi abefta no dia 23 de julho de 2027, dia no qual foram classificadas as
propostas e foi aberta a etapa de lances. Entretanto, näo foi possível concluir a licitação naquele mesmo dia, tendo
que ser adiada a continuação para o dia 26 de julho de 2021, dia no qual foi solicitado documento que
gT.plolglsq _a - 

exequibilidade das propostas apresentadas pelas empresas MACNOR REPSESENTAçÕES E
CoMERCIO LTDA (CNPI: 00.376.638/0001-21) e STARC ARCONDTCTONADO E REFRIGERAçÃO lrOR (CNpJ:
12.329.660/O001-08), qtte posteriormente foram consideradas HABILITADAS e cleclaradas venccâoras clo certame.
Entretanto, a referida decisão não deve prevalecer em que pese o habitual e inquestionável saber jurídico dos
ilustres membros da Comissão de Licitação, e o empenho em assegurar um julgamento justo, legal e adLquado aos
objetivos perseguidos pelos seus atos, -pois a referida decisão contém equívocos, que contrariam as cláusulas
editalícias, motivo pelo qual eivam a decisão classificatória, ora recorrida, de ilegalidades.
o julgamento levado a efeito não pode e não há de prevalecer, por medida de direito e cle justiça, pelos
fundamentos que passamos a expor.

III - DA QUALIFICAçAO TECNICA DAS EMPRESAS CONSIDERADAS VENCEDORAS E HABILITADAS
Os docdmentos acostados pelas empresas consideradas Habilitadas, Classificadas e Vencedoras do Certame, não
são capazes de comprovar adequadamente a execução pretérita de serviços pertinentes e compal:íveis aos
licitados, tal como os determinad.o nos itens do edital em referência abaixo relacionados.
Quanto à Qualificação Técnica-operacional, podemos destacar os seguintes apontamentos:
r CAPACITAÇAO TECNICA-OPERACIONAL:
Segunðo o item 6.5,1,1 (fls,0B), para que comprove efetivamente a capacitação técnica da licitante, esta deve
aþresentar atestado fornecido Dor Dessoa iurídicâ cle Direito Prihlico ou Privadn- em nnrne da emnraqá nrê
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Entretanto, as empresas não ccmprovaram de forma suficiente a prestação Ce servi ço igual ou superioi' ao exigido,
Ja que os Atestados de Capacidade Técnica apresentados, os quais se encontram junto a documentação de
habilitação das referidas empresas, em momerrto algum, demonstram as potências IGUAIS ou SUPERIORES, já que

Edital elen ca potências bem mais elevadas do que as apresentada o, o
ca os referidos itens:. ar.condicionad

cond¡cionado t po janela, split; chilleç self com
o tipo janela, split, chiller,,self
POTENCIA de 60.OOO BTU,S. Enquanto as empresas

vencedoras apresentam Atestados cuja potência gira em torno de 9.000 BTU'S a 30.000
especificação das palavras"CHlLI-ER, SELF",
Vejamos o que diz a Lei no 666/1993, em seu artigo 30, parágrafo 308

"Art. 30. A documentação rel tiva à qualificação técnica limitar-se-á ; $ 3o Será sempre dmitida

o presente
Edital elen

de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços

s pelas empresas. Por exempl
de POTENCIA 42.000 BTU"S

a
SIMILARES d e complexidade

operacional equival ente ou SUPERIOR."

Ora,é evidente que os atestados apresentados não atendem de forma suficiente os itens ofertados pelo edital, pois
contêm serviços inferiores aos licitarjos e, portanto, não estão aptas para realizar os serviços licitacios. Além áisso,
os valorcs.ofertaCos pelas empresas vencedoras devem ser considerados iNEXEQUÍVEIs, levando em consideração
que os valores apresentados em atestados utilizados como "prova de exeqüibilidade" são referentes a objetos
inferiores e, por. isso, possuem valores mais baixos, valores'csses que nãö poclem ser atribuíclos á it*nr'.óm
potência muito superio-r aòs que foram apresentados nos Atestados de òapacidaàe Técnica-Opcracional.
Outro ponto que se faz relevante mencionar é que em nenhum dos ãtestados, contratos apresentaclos pelas
empresas vencedoras traz a prestação de serviços referentes aos Ar condicionados nos moclelos Chiller e Self, que
são modelos superiores ao Split e Janela.
Ocorre que em todos os itens de todos os lotes (I,"II, III, IV e V) que correspondem ao "Anexo I - Termo de
Referência" (fls.33-73), são exigidos em sua especìficação is palavrás:'"CHILLEie SELF, portanto, deveriam estes
estar presentes em algum atestado apresentado pelas empresas vencedoras, a fim de comprovar que de fato
possuem capacidade para prestação de tal serviço, já que tais modelos são dotados de maior complexidade.
Ao analisar o texto editalício, percebe-se que houve a preocupação explícita da Administração em garantir que as
empresas a serem contratada tivessem, ao menos, prestado em algum momento serviços pertinentes compatíveis
aos licitados, neste caso, que restasse comprovação a realização de serviços Objeto da Licitação referenciada, que
diz:

"Comprovação de aptidão, para o desempenho de atividade peftinente e comþatível em características com o objeto
da licitação, .medjante apresentaçãq de Aptidão/Qualificação Técnica Opêracional e Pròfissional fornecido-por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado."

Além.disso, a p¡óp¡iq Lei no- 8':666/Lgg3, preceitua que para que se comprove a aptidão'parä prestar o serviço
licitado se faz necessário o seguinte:
Art. lì0. A documentação reiatr=va. à qualificação técnica limitar-se-á a:
I : registrq ou inscrição na eritidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividadè pertinente e compatível em características,
quantidad¡',q e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que Se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os clocumentos, e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento clas obrigações objeto da
licitação;
IV - prova de atendirnento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Assim, as comprovações deveriam ser de acordo com o que preceitua os Itens relacionados no Edltal, ou seja,
deveriam ser de acordo co-m as especifícações no Anexo i - Termo de Referência deste Edital, e do Anexo Ií -
Modelo cJe Proposta de Preçbs.

Desta forma, nos atestados apresentados deveria constar em suas aptidões de Capacidade Técnlca e Certidões de
Acervos Técnicos todo o conteúdo constante nos itens dos Anexos I - Termo de Referência e Anexo II - l"lodelo de
Proposta de preçós.
Assi,'n, não r'está dúvida que os Acervos Técnicos Operacional e Profissional que foram apresentados em nome clos
Responsáveis Técnicos e em nome das Empresas licitantes aqui questionadas estão em desacordo com o que
preceitua a Qualificação Técnica e as exigências constantei nos itens e subitens já informados,
Ad.emais, o item 6.5.1.2 expressa que é necessária também a prova de inscrição ou reg¡stro da licitante junto ao
Cttnselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) dentro de sua validade.
Entretanto, as Certidões de Quitações Registros e Quiiações Pessoas Físicas e Jurídicas apresentadas pelas
empresas são inválidas, tendo em vista que não houve por parte das emprcsas as devidas informaçõès das
alterações Contratuais e Instrumentos Constitutivos registro de 'lermos Aditivos junto ao CREA-CE, nos
fundamentos explanados no tópico a seguir, já quc tal'víèio também é motivo de inabilitação ao que tange a
Capacitação TScniça-Profissional e Operacional.
. CAPACI-TAÇÃO TÉcru Tc¡- PRoFISSIö NAL E o PE RACI oNAL
No ihem O.i.Z.l. nota-se a exigência de Comprovação da licitante possuir corho responsável úécnico, engenheiro
mecânico em seu quadro permanente, reconhecidó pelo CREA. E no item 6,5,2.2 exige-se a apresentãção c'le

Certidõo de Acer.¡o Técnico - CAf,, que comprove atividade relacionada com o objeto do presente licitação,
expedida pelo CREA da região pêrtinente, em noine dos responsáveis e/ou menrbros cla e<iuipe técníca legalriente
habilitAdos que se responsabiiizarão pelos trabalhos.
Ocorre gue a empresa STARC ARCONDICIoNADo E REFRIGERAçÃ.O ufo¡ apresentou CERTIDÃo DE REGISTRO E

QUITAçAo PESSoA FÍSICA - CREA,-CE no'245546/2Ci21,,cuja emissão foi o diá 2t/o7/2o2-L, na quEl consta como
Profissional o Senlror Franôisco I'ligino da Silva Vieìra, com o 'l-ítulo Profissional': Erigeniieiro Mecânico, senclo este
gQcig Qa rgfericla empresa, assim como na CERTILìÃ.O DE'REGISTRo E QUIIAçÃo PESsoA JURÍDICA - cREA-cE Nc
239323/202L- cmissäo: t9/04/202L, em nome äa empresa: STARC.ARCCTNTUCIONADO E REFRiGERAçÃO LTDA -
ME- Àssim .ônrô â"ênrnr6¡qã wAaNÕR- RFPRFcFNTAcñps f: cnfr¿Épclo trn¡ âhrôconfôr! elrâ atrÞTTnÃô nF
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Mecfinico, e tarnbém a CEP.TIDÃO DE REGISTRo DE eUITAçÃo pESSoA rÍslcn - c[ìEA-cE no
emissão foi o dia 06/04/2027, em nonle da empresa: Mncruon REpRESENTAçöes r coMÉRcIo
Entretanto, tais ceftidões näo possuem validade jurídica, já que nas próprias Certidões
"Informações/Notasf'.a informação de que tais Certidões perderiam a validade caso ocorresse
posterior aos Elementos Cadastr.ais nelas contid

(
23e0\8/2
LTDA.
está
qu lq

as

.t

Ao verificar os Termos Aditivos aos Contratos "Socíal" das supracitadas empresas, nota-se que a

aditivo e
o ao Contrato Social:da Empresa, STARC AR CONDICIONADO E REFRIG

1,, este que foi registrado na Junta Comercial do Ceará
ERAçÃO
sob o no 5589

l4-9 ,.r; .''
757'ao Contrato Socia

Adjtivo e Consolidaçã
Consolidado

em t6/06/2021, alteração esta posterior aos Elementos Cadastrais contidos nas Certidöes.de Registro e Quitaçãodo CREA-CE da referida empresa. E, a empresa: MACNOR REPRËSENTAçöES E COMÉRCIO LTDA, 22o Aditivo od
Contrato Social, este que foi registra don junta Comercial do Estado do Ceará sob no 545 5294 em Z4/08/?.020i
alteração esta que nunca em momento algurn foi informado ao CREA-CE.,

conforme demonstra o 14o ADITIVo E coNSoLIDAçÃo Ao coNTRATo socIAL DA EMPRESA:
CONDICIONADO E REFRIGERAçÃO LTDA, e DA EMPRESA: MACNoR REPRESENTAçöes e õouÉncio
ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL, houve as seguintes alterações:

STARC AR
LTDA, 22o

"1: Em seu item 0a: Único-à sócios dâ sociedade l¡niitada, STARC ARcoNDIcIoNADo E REFRIGERAÇÄo ttoR, corÝi
sede à Rua Graça Aranha, 1291, Floresta, Cep: 60336:228, rortàleza/Ce;.ãr;"uìontrato social devidamente
registraCo na Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 23200390ô31, por despacho no dia 14 de trilarço de 19gg, e
inscrito no CNPJ: L?-.329.660/00'01-08, rdsolve dè comum acordo ÂLrennn'r coNSoLIDAR seus instrurnentos de
conformidade com os art.997, -1013, 1015, 1028, 1031, 1055, 1056, Lo57, to64t Lo7L, Lo72, e 107g de 10 de
Janeiro de 2002 (Código Civil Bràsileiro), mediante as seguintes cláusulaò:
01-Cláusula 1a...............
oz-cÈñ;i;'r": ö;¿;i;ËäÄñciöèö Hïéiñö óÄ'öiiüÄ viËiRA transrere por vendas nedte aro 3.000(três mir)

-qqqtgg 
rìo r¡alor de 1,00 (um real) cada totalizando Rg 3.0oo,oo (três rÀil'Bea¡s) purã o r*i" iãràñ"s.uni"

ROBERTO SrLVA l,4TRANDA.J'

O 14o Aditivo acima referenciado teve seu Certificado registro sob o no 5589157 em L6/O6/2O21 e protocolo no
21088908 - OJ/06/2021 - Autenticação: 56898787D8D44DE83F4C76F64979444547A40FE, na Jrfnta Comercial do
Estado do Ceará. Esses clados aparecem no rodapé do documento.

"2o - Em seu 22o Aclitivo ao contrato Soc¡ai da emþresa : MÄcNoR RËPRESENTAçõES E coMÉRcIo LTDA, em sua
Cláusula Primeira. o sócio Ricardo da Silva Bezerra, proprietário de 14.O00(qúarenta e quatro mil) quotas de
capital no valor total de n5'++.ooo,o0 (quarenta e'quatio mil Reais), ce¿ei'ttañ.oiãre ¿ä forma ónerosa, em
caráter irrevogátrel e irretratável, a totalidade dessas quotas à sócia Letícia Bezerra de Vasconcelos.
Cláusula Seguncla. Com esse ato, o sócio Ricardò da Silva Bezerra retirâ-sç do quadro societáiio e também di¡
administração da socied.ade, dando pleno, geral e irrevogável quitação das quotas que possuía, ficando, desdc já,
livre e desembaraçado de quaisquer direito e obrigações relativos à dita sociedade.
O 22o Aditivo acima referenciado teve seu Certificado registro sob no 5455?-94 em 24/08/2020 e protocolo no
2011935331 - 2t/08/2O2O - Autenticação: C4DD6Dt7F0F47289942BF596LD39F168B89EDF95, na Junta
Comercial do Estado do Ceará.
Então, nos resta Informar a este Conceituado Pregoeiro(a) e Colegiado deste Conceituado órgão, que as referidas
Certidões nåo tem efeitos e/ou valor Jurídicos pelo fato das Alterações Contratuais supracitadas 1f+b Termo Aditivo
99 STA$C) e (22o Aditivo da MACNOR), não terem sido informadas e registradas no CREA.CE, a respeito das
Alteraçõeg Contratua is.
pevemos dizer qugi No que cliz á. essas duas empresas é que: as mesmas estão trabalhando irregularmente
perante o CREA-CE., e e seus Clientes, desde o ano de 2013, conforme atesta o RELATÓRIO GÈRENCIAL:
RELATORIO GENÊRICO EMITIDO EM 3O/O7/2021, com sua última alteração Cor'¡tratual em 19/08/2013, da empresa
"sTARc", rieurÓnlo GENERIco da empresas' "MACNOR" emitido ãm 07/o5i2013. Documento de allei-ação
cadastral emitido pelo CREA-CE e Relatórios seqúem anexo.
Motivo pelo'qual, tais.empres-as devem ser''consíderadas INABILITADAS, tendo em vista a apreseirtação de
Certidões Ìnválidas, desòumpriñdo o ilisposto nos itens 6.5.1.2 e 6.5.2.3. '

9q9yem.cópias anexas das Certidões 14o Aditivo e Consolidação ao Contrato Social da enìpresa"STARC" e.22o
Aditivo da empresa"MACNOR".
Cumpre ressaltar que essas infoqmações nos foram repassadas verbalmente pelo CREA-CE, atrarrés de te.lefonema
do representante legal da DIFERENCIAL/RECORRENÎE neóse Processo, e Relåt6rios gerencial:Genéricos, Alteração
Cadastral fornecidos pelo sistema do próprio CREA-CE., em anexos.
Assim como nas informações complementares, o CREA/CE, repassou que a última alteração, atualização contratqal,
constante em seu Cadastro sobre.a empresa STARC ARCONDICIONADO E RËFRIGERAçÃO'ltoA, aconteceu no.,dia

14_1ç ågtlo.{12-013, corir o protocolo de núntero 2OI3l77gL4/20L3, e da empresâ i4AcNOR REPREsENTAçöES
E COMEP.CIO LTDA, aconteceu no dia O7/O5/20L3.
Requeremos, portanto, que essa Conceituada Comissão e Colegiado faça consulta ao CP.EA-CE, para a devirja
confirmação de veraciclade cle tudo o_que estamos repassando à ýossas Senhorias.
Após á realização da consulta ao CREA/CE por essa Comissão e após confiimedas torlas as irregularidades aqui
demonstradas pela RECORRENTE, requeremos que sejam as einpresas questionaclas nesta peça Recursal,
consideradas INABILITADAS e excluídas deste processo licitatório, nos termos cto artigo 24, incisos I, II, III, IV e V
da Lei rro L2.162/2OL7, in verbisi
"Art. 24 - Serão'desclássificadas as propostas que:
I - contenham vícios insanáveis;
II : nã.o obe(9çarn às especificàções técnicas pormenorizaclas no instiumento convocatório;
III - apresentem preços manifestamente inexeqüíveis ou permaneçam acima do orçamento estimado par¡ì a
contratação, inclusive nas hipóteseé previstas no art. 6o desta Lei;
IV - não tenham sua exeqüibilidade demonstrada, quäncJo eiigido pela administração pública; ou
V - a_presentem desconformiclade com quaisquei outras e-xigências do instrumento ccnvocatóiio, clesc'le que
insanáveis."

Cåbe saliontar otle toda dnrument:¡ãn anrri ¡anlcnterla an¡nnl'ra-co r¡ncla¡lã â actr: nrn¡occ¡,/[:r{i}nl
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Diante do oxposto, requer o recebirnento deste iìecurso ern seu efeito suspensivo, nos terrnos do artig
da Lei no 8,666/1993. ReQuer-se tambénr

a) O CONHECIMENTO E PROVII,IENTO do presente Recurso a fim de que este Recurso seja julgadb

David de Lirna Freire-Sócio Administrador
CPI: n? 075.162.183-83
RG no 208145988-7-SSP-CE

f qc*:¡ær

E

(
ul

(ii

,;i

Caso tais pedidos não sejam acatados, requer que seja demonstrada a motivação da decisão procedida por essa
Comissflq em ldabilita¡'.e Classificar äs empresas en questão, nresnÍo diante de:eÝidentes.asoi ¿e rÑÀBliITAóãb
das vencedoras, devendo tais justificativas ser convincentes para sustentar tais ilegalida<jes e vícios.
Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento do presente Reðurso Administrativo remetido à
Autoridade Superior, nos termos do artigo 109, S4o, da Lei no g.666/1993.
Que sejam intimadas as demais concorrentes participantes desse PREGÃO, caso queiram apresentar contestações.

Nestes Termos.
Pede e espêrJ oeferimento.
Fortaleza-CE, 30 cJe Julho de 2021
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I V¡sual¡zação de Recursos, Contrarrazões e Decisões

r¡¡rrnçÄo DE RECURso:
Iremos interpor recurso por não concordar com nossa inab

;..-!

ilitação, tudo que foi aprcsentado estã
item:6.1.5- Não ocorrendo inabilitação quanto às condições

(;

0

Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à ha
de pafticipação,
bilitação jurídica

a Pregoeira consultará o de
, à regul ridade fiscal e tra .4..

economt co-financeira e qualificação técnica, conforme o disposto nos arts, 40, caput, 80, 5 30, 13 a 18
Instrução Normativa SLTI/MP no 2

a
qualil'icação
e 43, III, da

fl**$rar
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Hletrônbo

: Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

R.ECURSO ¡

AO TLUSTRÍSSTMO (A) SENHOR (A) PREGOETRO (A) RESPONSÁVEL PELO
2021.07.01.01 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ.

PREGÃO ELETRôNICO
.-1-" '.' t' :"

SÈP" N.O

RECURSO ADMINISTR,ATIVO. :

PREcÃo ELETRôNIco sRp N.o 2o2t.o7.ot.o1 - eREFETTuRA MUNrcrpAL DE cAUcAIA/cE

BONTEMPo REFRIGERAçÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita junto ao cNpJ (MF) no
00't25'73310001-52,.com sede na Rua Eng. Edmundo Almeida Filho, no 200, CEp 60:410-840, Fortalezà-Câará,
neste. ato representado por seu representante legal in fine assinado, Sr. Adriano de Castro perdigão, brasileiro,
casado, empresério, portador do RG no 92002137366 SSP-CE, inscrito no CpF no 4Z4.tg4:41i-20, vem,
respeitosamente à vossa-prelençä apresentaç tempestivamente, RECURSO em face da inabilitação da empresa
BONTEMPO REFRIGERAçAO LTDA quanto ao ITEM 5 - Ar condicionado - manutenção sistema gerai, o que faz com
fundamento nas razões de fato e de direito, a seguir delineadas:

I. DA TEMPESTIVIDADE:

Inicialmente, dispõe-se acerca da tempestividade do presente Recurso, com o fito de afastar qualquer alegação de
preclusão temporal.

Pois bem, nos termos do item 7.9 do Edital, declarado o vencedor do Certame Licitatório, as demais empresas
partig'pantes terão 30.(trinta) minutos para manifestar-se acerca de sua intenção quanto à interposição de recurso,
ocasião pela qual será concedido o prazo de três dias, para que apresente as razões do coméntaão recurso, em
conformidade com o DECRETO No LO.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 que regulamento a modalidade eletrénica
do pregão:
ArI.44' Declarado o ve_ncedor,'qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
I 1l nt razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
5 20 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três
dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses,
5 30 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do
disposto no .caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.

Deste modo, considerando-se que no dia 27/O7/2L, a RECORRENTE teve admitido a intenção da interposição Ce
recurso, o seu prazo iniciou em 28/07/2L e, consequentemente, findará às 23:59 de 3O/07/2L, razäo pela qual o
presente recurso encontra-se regularmente tempestivo,

II. DOS TERMOS PREVISTOS NO EDITAL:

No que concerne ao objeto do Edital do Certame Licitatório em questão, pontua-se que este estipulou a registro de
preços para futura e 

_ 
eventual contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, instálação e

reprocessamento de gás em aparelhos de ar condicionados, destinados a atender às necessidades de diversas
secretarias do município de Caucaia/CE.

Sobre a comprovação da HABII-ITAçÃO DA RECORRENTE a respeito da qualificação econômica-financeira
regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica dispõe o Edital:

6'1.5- Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, a Pregoeira consultará o Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à régularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme o disposto nos arts, 40, caput, 80, 5 30, 13 a 18
e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP no 2, de 11.10.10.

Dada a natureza do serviço a ser fornecido e as diversas previsões editalícias a respeito dos documentos exigidos
para participação, bem como necessidade de comprovação de capacidade técnica e financeira, é que a emþresa
BONTEMPO serve-se do presente RECURSO quanto ao ITEM 5 - Ar condicionado - manutenção sistema geral, para
apresentar questões relevantes que comprovam a regularidade na sua habilitação, razão pela quaf deve'ser
considerada habilitada, conforme verificar-se-á

III. DAS RAZöES Do.TE_c_tlR_s_g. ç.u]|ry-Tg Ao ITEM s - AR coNDrcroNADo - MANUTENçÃo srsrEMA .GERAL.
Q!{II.FICACÃo EcoNÔMIcA-FINAÑcEIRA, REGULARTDADE FrscAL E TRABALHTsTA E euALrFrcAçAo rEcNrcA
DEMONSTRADAS. CoNSULTA Ao sIcAF. ITEM 6.1.5 Do EDITAL. INSTRUçÃo NoRMATIVA sLTI/Mp No 2, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2010.

Para fins de comprovação da habilitação da licitante-candidata, em especial relativa aos itens 6.4.1 (Balanço
pa_trimonial do últ¡mo exercício pertencente à qualificação econômica-financeira),6.3.3.1 (Certidão ruegàtiva Oe
Débito Federal pertencente à regularidade fiscal), 6,2,3,4 (Prova de Regularidadä para com o Fundo de Garantia
OOf Temoo de Servico - FGTS nerfen¡ento à rcnillarid¡dc trahalhicfal Â ? ? tr l.arliÀÅa lrtaarrirr¡ 'lâ rìÁhi+^-
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qualificação técnica), dispõe o jé.colacionado item 6.1.5 do'Edital a consulta pela pregoeira do Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAI', conforme bs arts. 40, caput, 8o, S 3o, is ã fa e 43, IIl, da Instrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 11.10,10. Vide:

Art. 80 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal - o
www,comprasnet,gov.br e abrange os seguintes níveis:
I - credenciamento;
II- habilitação j

regularidad
u rídica;

III - e fiscal federal e trabalhista ; (Alterado pela Instruçäo Normativa no 5, de 18 dè,jun 2)'.
IV - regularidade fiscal estadual/municipal;
V -qualificação técnica; e
VI - qualificação econômico-financeira i

Sobre a referida documentação, a RECORRENTE realizou a anexação ao sistema do ceftame de espelho do SICAF
detalhando as informações necessárias a sua_ habilitação, ainda réstando passível a verificação do þróprio sisteàa
pela pregoeira, conforme determinação editalícia.

Esp.ecificamente sobre a compróvação da licitante possuir como responsável técnico, engenheiro mecânico em seu
quadro .permanente, reconhecido pelo CREA pertencente à qualificação técnica, salientalse que é possível verificar
qglIgio.da inq.crição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia
(CREA), já que é necessárjo contar com profissional registrado emieu quadro, ãegundo a iesolução no í.121, cte
13 de dezembro de 2019 do Conselho Federal de Engenharia eAgronomia:

Art. 5: As pessoas jurídicas de direito privado gue se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Coniea/Crea 

'só 
poderão iniciar suas atívidades depois de

promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

ArI' 22' As pessoas jurídicas, as entidades estatais, paraestataisf autárquicas e as de economia mista somente
poderão executar as atividades que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea com
a participação efetiva e a autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto no Crea.

!-e¡¡9 çontexto, a.jurisprudência é pacífica sobre a possibilidade de verificação da habilitação por consulta ao
SICAF dentro dos ditames legais. Observe-se:

ADMINISTRATiVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADo DE SEGURANçA. LIcITAçÃo. PREGÃo ELETRôNIco.
çgryI¡ôþC¡o DE EMPRESA PARA eRESTAçÃo DE sÈRvrços rÉcrulcós EspEcrALrzADot Ê óC supçnie ns
ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO EM COMUNICAçÃo, ASSESSoRIA DE IMPRENSA E RELAçöES PÚBLICAS.
IllAqlll.I¡çÃo. FALr{DE coMPRovAçÃo DE REGULÀRTDADE FrscAL. sENTENçA coNcEssrvA,-ENt pARrE, euÊ
SE MANTEM. APELAçOES E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. Na hipótese, o encerramento da etapa de lanães
¡e deu em 22.O7.2014, sendo.que a análise de compatibilidade e cqnsequente aceite da prbposta pela
Administraçäo ocorreu apenas no dia 25.07.2014, prazo imediatamente após o qual cleveria a licitantê cómprovãra
sua regularidade fiscal. 2. O edital do certame descumpriu determinação contida rro alt. 3o do Dec¡"eto n.
3.722/200I, segundo o qual "os editais de licitação para as contrataçõeé referidas no 5 10 do art. 1o deverão
9ol!9l cjáusula permitindo a comprovação da regularidade fiscal, da qualificação ecõnômico-financeira e da
habilitação jurídica por meio de cadastro no SICAF, definindo clia, hora e local parà Ýerificação on line, no Sistema,i'
2, Ademaii, por fórça de decisãò concessiva de liminar, daiada de 10,09.2014, a altoridade impetra¿a io¡
compelida a se abster de formalizar contrato com a segunda colocada no Pregão n. 24/20t4, do Ministério do
Trabalho e Emprego, tendo a sentença determinado a anulação do ato de inabilitação da impetrante, em razão da
falta de apresentação de documento de regularidade fiscal, sendo as apeiaçõe! recebidâs sornente no efeito
devolutivo. Assim, consolidou-se situação fática que deve ser mantida, em'homenagem ao princípio da segurança
jurídica, especialmente em razão do decurso do tempo, mais de quatro anos. 3. sentãnça conf¡rmáda. +. epËtaçõés
e Remessa oficial, desprovidas.

(TRE,-l - AMS: 0056136462014401340ó, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAEb RIBEIRo, Data de
Jul gamento : 25 / 7t/ 20t9, SEXTA TURMA, Data de Pu blicação : 06/ 72/ ZOtg)

:.i
t:

ADMINISTRATIVo. LICITAçÃo. HRaIurRçÃo. sIcAF. eUALIFIcAçÃo ecoruô¡,tIco-FTNANcEIRA. 1. o Decreto no
3.722/}oot, que regulamênta o art. 34 dá Lei no 8.666193, dispõé que a habilitação dos fornecedores em licitação
poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral nÒ SICAF - Sistema de Cadastrarneirto
Unificado de Fornecedores (art. 10, 5 1o), além de determinar que os respectivos editais contenham cláusula
pe.rmitindo a comprûvação dà qualificaçaci äconOririco-finanieira por meio do cådastro no aiu¿¡¿o ¿rgâo iuft. ãõi. z.
Ademais, a lnstruçãc Normativa no O2/2oLo, editada pelo MPOG para fins de operacionalização ¿o 5¡cnf, conságra
que o registro regular no SICAF supre as exigências dos incisos I e II do art. 31 da Lei no 8.666/93 (art. 18), bãm
como' que os atos convocatórios devem conter cláusulas que explicitem que a qualificação econômico-finánce¡ra
Þoderá ser comprovada por meio de cadastro no SICAF, ha fase de habilitaçãò (a*, +r, tI¡. 3. Não obstante
lenham apres.entado certidão de falência com data incompatível com os termos do edital, o cadastro regular no
SICAF, devidamente comprovado, tem aptidão para comprovar a qualificação econômico-financeira, iestando
suprida 4 exigência editàlícia. 4. Remessa necessária desprovida. 1

(TRF-2 00234037 220 134025 1 0 1 OO234O3-7 220 1 3.4. 02. 5 10 1, Retator
Data de Julgamento: LL/03/2OL6,74 TURMA ESPECIALIZADA)

LUIZ PAULO DA SILVA ARAIJ]O FILHO,
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CHIDOS. SENTENçA'MANTIDA. - Na situação em apreço, o cerne q
de, ou não, de. inscrição junto ao SICAF e não se discute a efetiva adesão

obtenção de certid'5es junto à P.FB ou INSS. Desse modo, näo merecem conhecimento as argume
os incisos XXXIV alínea b, LIV e LV do a rtigo 5o e parágrafo único do ttigo 170 da CF, bem comoa .ì

.?inciso III, 205, parágrafo único, e 206 do CTN e aftigo 8 da Lei n.o 6.830/80, entendimento que
no seguinte trecho do parecer do MPF: Não é o sistema SICAF que obsta a em¡ssão de certidões, ao no,

(TlF-3 - ApCiv_: 00104337720004036100 SP, Relator: Desembargador Federal ANDRE NABARRETE NETO, Data de
Julgamento: I2/O5/2O2Ot 4a Turma, Data de Publicação: Intimaçãì via sistema DATA: 14105/2020)

MANDADO DE SEGURANç4. HABILITAçÃO. PNECÃO. COMPROVAçÃO DE REGULÀRIDADE No SIcAF. o MinistéTio do
Planejamento, Orçamento e Gestão atestou a regularidade no cádastro da Empresa Impetrante no SICAF na data
da realizaçã.o do Pregão Eletrônico 2OO/2OO}, em resposta a ofício encaminhadô pelo Juizo. Þortanto, a situação da
Impetrante encontrava-5e regular junto ao SICAF.

(TRF-4 - APELREËX : 50067763020tt4047 LO2 RS 5006776-30. IOLL.4.O4,7L02, Rèlator: VIVIAN JOSETE
PANTALEAO CAMII,IHA, Data de Julgamento: LL/O6/2OI3, eUARTA TURMA)

Diante de tal situação, considerando-se que a BONTEMPO cumpriu com seu justo dever de comprovar que possui
qualificação econômica-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica, neces-sárias a correta
prestação do objeto a ser contratado, é que sua.habilitação é medida que, além de se.impory é justa com os
demais licitantes que se prestaram a realizar todas as comprovações exigidas pela Administração Pública e
condizente com os termos do Edital e da legislação sobre o tema.

IV - DA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS BASILARES DO PROCEDIMENTO LICITATóRIO:

Em breve síntese, salienta-se a impoftância dos príncipios que regem a Administração Pública. Ressalta-se, que
eles são as verdadeiras diretrizes do ordenamento jurídico, såo os guias de inteipreta!ão, às quais a Administiação
fica subordinada. São'os fundamentos que nodeiam o ¡oni desempinho da ativiàade äo setor'público.

!99¡9. fgrma, após. as explanações aqui trazidas, demonstrou-se, de maneira inequíyoca, que a conduta da
BONTEMPO encontra-se em estrita obediêncía ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, validando-a,
sobremaneira, como habilitada.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório serve não só à Administração, como aos administrados em
atençäo às regras neie estipuladas. Dessd modo, as empresas que paftiçipanl ãos certames licitatórios devem
obedecer aos ditames.presentes no presente edital.

Pelo. princípio da vinculação ao instrumdnto convocatório a Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se achâ estritamente vinculada. O edital é a lei da licitação. É o que estabelecem os
artigos 30, 41 e 55, XI, da Lei no 8.666/1993, in verbis:

Artigo 3o A licitação destina-se a .garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e seró
proce.ssada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, cla
moralidade, da igualdade, da publicidade, da piobidade administrativa, da vinculação ao instrumento corrvocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Artigo 41. A Admin¡stração não pode'descumprir as normas e condições do edital, ao qual sê'acha estritamente
vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
t...1
XI - a vinculaçãò ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou olr a inexigiu, ao convite e à proposta do
licitante vencedor;

Como se vê, o princíoio da'Ýinculacão ao instrumento convocatórío, ao mêsmô l'êmn.ì êm ñr!ê nrÌvilenía å

o



a5¡08t2021 COÍ\4PRASNET " O SITE DE COI,4PRAS DO GOVERNO

possível, nos exätos termos das regras previamentc estipuladas.

Deste modo, verifica-se que o recurso em tela, possui o condão único e exclusivo de resguardar o bom andamento
do procedimento, evitando, dessa maneiia, or prejuízo latente a Administração Pública.

Diante do e>lposto, a empresa BONTEMPO cumpriu todas as d isposições dos itens 6,4.t, 6.3.3.7,6.2 .9.
(ó-

6,5.2.1 do presente edital,
FICAçÃO/IIABILITAçÃO

fazendo-se imperiosa a aplicação, por esta nobre Pregoeira,
CLASSI da èmpresa

V, DOS PEDIDOS

Diante dos fatos e fundamentos ora apresentaCos, a empresa BONTEMPO REFRIGERAçÃo ttoA,
no bom senso e sabedoria desta Doutä Pregoeira, pleiteia-se a reforma cla decisão que levou a efô
da empresa.

ten
ito a

Pontua-se que'_ o del'erimento do recurso em apreço, visa e.¿itâr grave lesão aos direitos e garantias fundamentais
da licitante, além d9 conferir ao presente certams licitatório o acatamento aos basilares princípios constitucionais
i'egentes das licitações, e promover a tão espera'da JUSTIçA, para, só entã0, dar sequênciä ao procedimerrto
licitatório.

Desta maneira, e com o intuito precípuo de permitir que o presente pregão eletrônico obedeça seus próprios
fundamcntos, protestamos, de jure absoluto, e pedimos vênia para manifestãr que a manutenção Oe tal decisão c
interpretação até o momento exarada e aqui impugnarl¡, constitui irrepàrávei equívoco, peñalizanclo a própria
Administração, eis qLte fere o que estabeiece a Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal no 8.666/93 e àema¡s
legislações esparsas aplicáveis.

São os tgrmos em que se pede e espera deferimento.

Fortaleza (CE), 30 de julho dc 2021.

BONTEMPO REFRIGERAçAO LTDA
CNPJ no 00.t25.733/0001-52
Adriano de Castro Perdigão
Sócio administrador

a


